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Quarta-feira
01 de Dezembro de 

2021

Nº 5513Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
dos. Na oportunidade, informamos que a data da referida 
licitação permanece inalterada.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PROCESSO Nº 0010571/2021 – SMEC 
 TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA SERVIÇOS 
DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LAUCIDES INÁCIO 
DE OLIVEIRA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTAR – RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, torna público que 
após abertura e análise dos documentos de habilitação da 
Concorrência acima epigrafada, decidiu HABILITAR a em-
presa MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP por 
atender na íntegra as exigências do Edital e Projeto Básico e 
INABILITAR a empresa ALICERCE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI por não atender na íntegra as exigências do Instru-
mento Convocatório e Projeto Básico. A decisão encontra-se 
acostada aos autos, à disposição dos interessados para que, 
querendo, possam alegar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
o que for de interesse.

 Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2021.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 703/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 27 de 
maio de 2009,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação, à servi-
dora Alcilene da Graça Abreu Lindoso Cunha, Matrícula 
852188, do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma 
abaixo, conforme o Processo nº 014328/2021-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
02/04/2018 77,5 29/07/2021

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 013708/2021/PGM
 Espécie: Contrato nº 628-PGM/PLC/2021 – NUP. 
9.297160
 Objeto: Aquisição de Material de Consumo (decora-
ção), para atender as necessidades do Gabinete Executivo 
– GABEXEC.
 Valor: R$ 16.264,50 (dezesseis mil, duzentos e ses-
senta e quatro reais e cinquenta centavos).
 Unidade Orçamentária: 0201, Funcional Programá-
tica: 04.122.0003.2.006, Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, 
Fontes de Recursos: Próprio.
 Interveniente: GABINETE EXECUTIVO
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: IDRI COMÉRCIO LTDA – ME
 DATA DE ASSINATURA: 29  DE  NOVEMBRO DE 2021.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 228/2021
Processo nº 012372/2021 – SMSA

 Homologo o Pregão Eletrônico nº. 228/2021, Pro-
cesso n° 012372/2021 – SMSA, que tem como objeto Aquisi-
ção de aparelho auditivo bilateral para a criança V.E. M. P, 
cuja a adjudicação do item 1 foi a favor da empresa TARGET 
COMERCIO DE MOVEIS E DE ARTIGOS MEDICOS LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ nº 02.002.751/0001-72, pelo valor total de 
R$ 13.250,00 (treze mil e duzentos e cinquenta reais).

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde - SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 259/2021 - Registro de Preços
Processo nº 015471/2021 – SMEC

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto n.º 124/E-2021, publicado no DOM 
n° 5488, de 21/10/2021, comunica a quem interessar que 
após análise do pedido de Impugnação do Edital interposta 
pela empresa  MARILEIA LEAL DOS SANTOS COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS - EPP, fulcrado na resposta da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura - SMEC, julga IMPROCEDENTE 
o pedido do objeto da Impugnação. A decisão na íntegra 
encontra-se acostada aos autos a disposição dos interessa-
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Lincoln Oliveira da Silva
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Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA
Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Paulo Ronison Amorim de Souza
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Edvaldo Pires Hermógenes
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
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Jadir Rodrigues Lima
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PODER EXECUTIVO

Marcio Batista Herculano - Diretor
José Alves Macêdo Junior - Diagramador

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora
Antonia Beatriz Lima da Silva - Diagramadora

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 704/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 27 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação, à servi-
dora Simony Ferreira Miliano Santiago, Matrícula 845879, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
conforme o Processo nº 013176/2020-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
19/01/2015 74,5 27/08/2020

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 03 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 03

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 705/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -

cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servido-
ra Ana Carolina Ferreira Machado, Professora, Matrícula 
28593, do quadro de pessoal desta Prefeitura, na forma 
abaixo, conforme o Processo nº 010825/2021-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
INTERSTÍCIO A CONTAR DE

CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA
III 02 III 03 2015/2017 19.03.2019
III 03 III 04 2019/2021 19.03.2021

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 706/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 27 de 
maio de 2009,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação, à servido-
ra Heloisa Moura de Souza, Matrícula 846902, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o 
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Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 27 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação, à servido-
ra Maria Fátima Santos Amaral, Matrícula 28207, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o 
Processo nº 015297/2021-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
11/01/2010 79 12.08.2021

PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 06 PROF. ED. BÁS. MESTRE IV 06

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 710/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 27 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação, à servido-
ra Luana Kely Arruda da Silva Mundim, Matrícula 845676, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
conforme o Processo nº 019484/2020-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
22/01/2015 74,75 09.12.2020

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 02 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 02

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 711/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 19. § 5º e parágrafos 1º, 2º e 3º, do art. 82, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Jaqueline de Souza Ser-
rão, Técnico Municipal - Assistente de Administração, Matrí-
cula 955223, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro, sem 
remuneração, pelo prazo de dois anos, a contar da data de 
publicação, conforme o Processo nº 020806/2021/SMAG.

 Art. 2º O estágio probatório da servidora fi cará sus-
penso durante o período do afastamento e será retomado a 
partir do término do impedimento.

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

Processo nº 016281/2021-SMEC.
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA

ADMISSÃO
MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
31/03/2015 80 30/08/2021

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 03 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 03

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 707/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 27 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação, à servi-
dora Marcela Saramela Medeiros Glória, Matrícula 847699, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
conforme o Processo nº 018430/2020-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
07/07/2015 79,75 23/11/2020

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 02 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 02

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 708/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 27 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação, à servi-
dora Mônica Mendes de Souza da Silva, Matrícula 26014, 
do quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, 
conforme o Processo nº 016674/2021-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
02/05/2005 78,25 31.08.2021

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 08 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 08

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 709/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 712/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE:

  Art. 1º Comunicar o afastamento de servidores da 
Prefeitura de Boa Vista e Agentes Honorífi cos, com ônus 
para este município, conforme anexo único, parte integran-
te e inseparável desta Portaria.

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 712/2021-SMAG, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.
NOME CARGO DESTINO OBJETIVO PERÍODO DIAS VALOR 

DIÁRIA
VALOR 
BRUTO

Antônio Marcos Damasceno Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/ 2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Antônio Marcos Damasceno Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Claudia Cristina Pimentel Camarão Assistente Administrativo Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/ 2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Claudia Cristina Pimentel Camarão Assistente Administrativo Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denival Viana Silva Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/ 2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Denival Viana Silva Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Dinah Barbara Pathek Biólogo Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/ 2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Dinah Barbara Pathek Biólogo Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Erizoni da Silva Araújo Agente Honorifi co Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 240,24 R$ 120,12

Erizoni da Silva Araújo Agente Honorifi co Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 240,24 R$ 120,12

Francisco Samuel Matias Graça Analista Municipal - 
Biólogo Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 

caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Francisco Samuel Matias Graça Analista Municipal - 
Biólogo Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 

caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Greiner Costa da Silva Analista Municipal - 
Biólogo Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 

caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Greiner Costa da Silva Analista Municipal - 
Biólogo Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 

caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Jacira Torreias da Silva Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Jacira Torreias da Silva Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Lucilene de Lima Gomes Auxiliar de serviços 
diversos Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 

caninos e felinos. 22/10/2021 a 22/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Lucilene de Lima Gomes Auxiliar de serviços 
diversos Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 

caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Lucilene de Lima Gomes Auxiliar de serviços 
diversos Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 

caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Paulo Cesar Alves Ferreira Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Paulo Cesar Alves Ferreira Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Peres Alexandre Pinto Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Peres Alexandre Pinto Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Rafael de Sousa Chaves Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Rafael de Sousa Chaves Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Rudson Silveira Pinho Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Rudson Silveira Pinho Visitador Sanitário Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Sidney da Cruz Cunha Motorista Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 22/10/2021 a 22/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Sidney da Cruz Cunha Motorista Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 16/10/2021 a 16/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Sidney da Cruz Cunha Motorista Interior do município - Área Rural Para fazer vacinação antirrábica de 
caninos e felinos. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Daniel Bernardino Zanona Técnico em Enfermagem Normandia - RR

Para prestar suporte técnico para 
equipe de saúde em relação ao 
acompanhamento, monitoramento e 
vigilância das notifi cações de agravos 
relacionados a saúde do trabalhador.

11/11/2021 a 11/11/2021 0,5 R$ 273,00 R$ 136,50
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Francisca Erineuda Sobral Teixeira Enfermeiro Normandia - RR

Para prestar suporte técnico para 
equipe de saúde em relação ao 
acompanhamento, monitoramento e 
vigilância das notifi cações de agravos 
relacionados a saúde do trabalhador.

11/11/2021 a 11/11/2021 0,5 R$ 340,60 R$ 170,30

Keila Siva Gomes Assistente Social Normandia - RR

Para prestar suporte técnico para 
equipe de saúde em relação ao 
acompanhamento, monitoramento e 
vigilância das notifi cações de agravos 
relacionados a saúde do trabalhador.

11/11/2021 a 11/11/2021 0,5 R$ 340,60 R$ 170,30

Francisca Marta Lopes de Nóbrega Loureiro Fisioterapeuta Normandia - RR

Para prestar suporte técnico para 
equipe de saúde em relação ao 
acompanhamento, monitoramento e 
vigilância das notifi cações de agravos 
relacionados a saúde do trabalhador.

11/11/2021 a 11/11/2021 0,5 R$ 340,60 R$ 170,30

Leo da Silva Correa Coordenador Interior do município - Área Rural Para fazer incorporação de calcário na 
área do produtor Joanilton Queiroz. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Marcos Leite da Silva Assessor Especial Interior do município - Área Rural Para fazer incorporação de calcário na 
área do produtor Joanilton Queiroz. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Jarielson Garcia Cruz Assistente Técnico Interior do município - Área Rural Para fazer incorporação de calcário na 
área do produtor Joanilton Queiroz. 23/10/2021 a 23/10/2021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Alexandre Nogueira Santana Assessor Executivo Manaus - AM Para tratar de assuntos de interesse da 
PMBV. 26/10/2021 a 28/10/2021 2,5 R$ 681,20 R$ 1.703,00

Paulo Ronison Amorim de Souza Secretario Municipal Manaus - AM Para tratar de assuntos de interesse da 
PMBV. 26/10/2021 a 28/10/2021 2,5 R$ 800,80 R$ 2.002,00

Sheyla Santana Medeiros Gerente Iracema - RR

Para participar de reunião com 
autoridades sobre a elaboração do fl uxo 
para atendimento indígena e plano de 
ação para campanha infantil.

25/10/2021 a 25/10/2021 0,5 R$ 340,60 R$ 170,30

Jaisa Silva Lameira Conselheiro Tutelar Interior do município - Passarão Para averiguar denúncia de abandono 
intelectual. 10/09/2021 a 10/092021 0,5 R$ 204,36 R$ 102,18

Walter Costa Luz Motorista Interior do município - Passarão Para averiguar denúncia de abandono 
intelectual. 10/09/2021 a 10/092021 0,5 R$ 163,80 R$ 81,90

Amarildo Ribeiro de Lima Superintendente Iracema - RR Para participar de reunião do GT 
Fluxos Pendulares do subgrupo Yawari. 25/10/2021 a 25/10/2021 0,5 R$ 340,60 R$ 170,30

Marivaldo Sousa Carvalho Vigia - CMDCA Iracema - RR Para participar de reunião do GT 
Fluxos Pendulares do subgrupo Yawari. 25/10/2021 a 25/10/2021 0,5 R$ 273,00 R$ 136,50

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à ex-ser-
vidora Flaubia de Sousa Macedo, Professor de Educação 
Básica Superior, Matrícula 845519, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, na forma abaixo, conforme o Processo nº 
009532/2019-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
INTERSTÍCIO A CONTAR DE

CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA
II 1 II 2 2015/2018 19.01.2018

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 715/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à ex-servi-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 713/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,
  
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servi-
dor Gilvan Salvador da Silva, Professor de Educação Bá-
sica Especialista, Matrícula 28141, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, na forma abaixo, conforme o Processo nº 
011536/2021-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
INTERSTÍCIO A CONTAR DE

CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA
III 03 III 04 2015-2017 10.01.2017
III 04 III 05 2019-2021 10.01.2021

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 714/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,
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cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1611, 
de 02 de fevereiro de 2015, que trata da Estrutura de Car-
gos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efe-
tivo dos Servidores da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
combinado com o Decreto nº 183/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 4541, de 14 de dezembro de 2017,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção Funcional aos servidores 
pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura, relacio-
nados na forma do anexo único, parte integrante e insepa-
rável desta Portaria, conforme o Processo nº 014607/2021/
SMAG.

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

dora Carina Silva Castilho dos Santos, Assistente de Aluno, 
Matrícula 845380, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
na forma abaixo, conforme o Processo nº 008965/2019-
SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
INTERSTÍCIO A CONTAR DE

CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA
D 01 D 02 2015/2018 25.06.2018

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 716/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 716/2021-SMAG, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.
ORDEM MAT. SERVIDOR ADMISSÃO CARGO CAT. 

ANTERIOR
NT 

AVAL
NT 

CURSO
CAT.

ATUAL
RETROATIVO A 

PARTIR DE
1 845320 ANGELICA ROSA PEREIRA 19/1/2015 ASSISTENTE ASSIS. ALUNO D-03 58 10 E-03 19/01/21

2 845375 CASSIA DANTAS NERES 19/1/2015 ASSISTENTE ASSIS. ALUNO D-03 60 35 E-03 19/01/21

3 846864 CELISVANIA DA SILVA ADORIAN 6/4/2015 ASSISTENTE ASSIS. ALUNO D-03 58 10 E-03 06/04/21

4 30170 CLARINDA CORREA DA SILVA 7/10/2013 ASSISTENTE-CUIDADOR D-03 57 30 E-03 07/10/19

5 845610 JULIANA DA SILVA MARQUES 19/1/2015 ASSISTENTE ASSIS. ALUNO D-02 57 15 E-02 19/01/21

6 27929 KATIA DOS SANTOS PAIVA 13/2/2009 ASSISTENTE TÉCNICO F-03 58,5 10 G-03 13/02/20

7 29096 KELLY FERNANDA SOARES CAVALCANTE 24/7/2013 ASSISTENTE-CUIDADOR D-03 52 15 E-03 24/07/19

8 27843 MARIA HELENICE DA SILVA 13/2/2009 ASSISTENTE TÉCNICO F-03 55 20 G-03 13/02/20

9 27860 MICHELE FELISMINO DA SILVA 13/2/2009 ASSISTENTE TÉCNICO F-03 59 10 G-03 13/02/20

10 14418 NADIA CRISTHIANE BACELAR DOS SANTOS 1/7/1996 ASSISTENTE TÉCNICO F-05 56 10 G-05 30/04/18

11 846844 NAIARA SOUZA REIS 6/4/2015 ASSISTENTE ASSIS. ALUNO D-03 55 10 E-03 06/04/21

12 27782 REGINA CELIA DE SOUZA 13/2/2009 ASSISTENTE TÉCNICO F-03 55,5 60 G-03 13/02/20

13 29231 RODRIGO VIEIRA VITALIANO 24/7/2013 ASSISTENTE-CUIDADOR D-03 59,5 20 E-03 24/07/19

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 717/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1145, de 20 de maio de 2009, 
que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, Carreira e Remune-
ração do Quadro de Provimento Efetivo do Professor Público 
da Educação Básica da Prefeitura Municipal de Boa Vista, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2462, de 27 de 
maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação, à servido-
ra Ana Leide de Lima Sousa, Matrícula 852121, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o 
Processo nº 011138/2021-SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
02/04/2018 80 18/06/2021

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 718/2021 - SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
06 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 136, 141 e 145, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada através da Portaria nº 479/2021-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5478, de 
04 de outubro de 2021, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante, constantes do 
OFÍCIO Nº. 007/2021/PROC/PAD Nº 016407/2021/SMAG/
VOL.1.

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 719/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
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Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 722/2021-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no DOM 
nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 
Considerando o teor da Ata de Saúde expedida pela 
Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
017700/2021/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Com-
plementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 R E S O L V E: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Stephanie Vale da 
Silva, Técnico Municipal/Assistente de Aluno, Matrícula 
845872, pertencente ao quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, para que passe a exercer o cargo de Assistente Técnico, 
área: Assistente Administrativo, pelo período de 90 dias, a 
contar da data de publicação desta Portaria.

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 723/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o parágrafo 1º, do Art. 86, da Lei Complementar 
nº 003, de 02 de janeiro de 2012, e considerando o teor do 
Processo nº 020284/2021/SMEC,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 176/P, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 5368, de 30 de abril 
de 2021, que concedeu Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, sem remuneração, à servidora Rosana Moura 
Lopes, Auxiliar, Matrícula 25407, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, a contar da data de publicação desta Portaria. 

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 40/2021 - PRESSEM, 30 de novembro de 2021.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o 
que preceitua o art. 17, Inciso I, da Lei Municipal 1755/2016, 

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Invalidez Per-
manente, com proventos proporcionais ao Tempo de Con-
tribuição, à servidora Claudia Griuceia Tavares Alves, ma-
trícula nº 25258, cargo: Técnico Municipal, C-05 do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista, conforme 
Processo de nº. 2021.03.36742P.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, e,
 
 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município n º 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor 
Marcelo Uchôa Gomes, Professor de Educação Básica Supe-
rior, Matrícula 26378, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, na forma abaixo, conforme o Processo nº 011368/2021-
SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR
INTERSTÍCIO A CONTAR DE

CLASSE REFERÊNCIA CLASSE REFERÊNCIA
II 05 II 06 2015-2017 16.05.2017
II 06 II 07 2017-2019 16.05.2019
II 07 II 08 2019-2021 16.05.2021

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 720/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 19. § 5º e parágrafos 1º, 2º e 3º, do art. 82, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Odalecia Torres Car-
neiro, Analista Municipal - Bioquímica, Matrícula 955034, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença por motivo 
de afastamento do cônjuge ou companheiro, sem remune-
ração, pelo prazo de dois anos, a contar de 01 de dezembro 
de 2021, conforme o Processo nº 021535/2021/SMAG.

 Art. 2º O estágio probatório da servidora fi cará sus-
penso durante o período do afastamento e será retomado a 
partir do término do impedimento.

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 721/2021-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 116/E, 
publicado no DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021,
  
 R E S O L V E: 

 Art. 1º Designar o senhor João Neto de Sousa da 
Silva, para responder pelo cargo em comissão de Nível de 
Atuação Programática, de Superintendente da Saúde, Sím-
bolo AP-6, da Secretaria Municipal de Saúde, em substitui-
ção à servidora Francinete da Silva Rodrigues, em razão de 
usufruto de férias, no período de 22.11.21 a 05.12.21.

 Art. 2º Designar o senhor Hermes Lira Martins, para 
responder pelo cargo em comissão de Nível de Atuação Pro-
gramática, de Diretor de Unidade Básica de Saúde, Símbolo 
AP-3, da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição ao 
servidor Ricardo Avelino de Carvalho, em razão de usufruto 
de férias, no período de 06.12.21 a 04.01.22.

 Boa Vista - RR, em 30 de novembro de 2021.
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publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
30 de novembro de 2021.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.0014328/2021  
 Assunto: Promoção por Titulação/Qualifi cação
 Requerente: Alcilene da Graça Abreu Lindoso Cunha

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de se-
tembro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promo-
ção por Titulação à servidora ALCILENE DA GRAÇA ABREU 
LINDOSO CUNHA, Professor de Educação Básica Superior, 
matrícula n. 852188, para a Classe III, Referência 1. 3.

 […]
 
 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.013176/2020 
 Assunto: Promoção por Titulação/Qualifi cação
 Requerente: Simony Ferreira Miliano Santiago

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação à servidora SIMONY FERREIRA MILIANO SAN-
TIAGO, Professor de Educação Básica – Superior, matrícula 
n. 845879 para a Classe III, Referência 3.
 
 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO 00000.0.010825/2021
 ASSUNTO: Progressão Funcional
 INTERESSADA: Ana Carolina Ferreira Machado

DECISÃO

 […]

 13 . Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais e com fulcro no que dispõe o art. 17 
da Lei n. 1.145, de 20/5/2009 e os arts. 17 e 21, § 2º do o 
Decreto nº 218/E de 23/12/2009, alterado pelo Decreto nº 
019/E de 12/3/2014, e Decreto n. 116/E de 30 de setem-
bro de 2021, ACOLHO o relatório da COPAM, e CONCEDO 

as Progressões Funcionais à servidora ANA CAROLINA FER-
REIRA MACHADO, matrícula n. 28.593, nos moldes do NUP 
9.159417/2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.016281/2021  
 Assunto: Promoção por Titulação/Qualifi cação
 Requerente: Heloisa Moura de Souza

DECISÃO

 […]

 13.   Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de se-
tembro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promo-
ção por Titulação à servidora HELOISA MOURA DE SOUZA, 
Professor de Educação Básica – Arte Educador, matrícula n. 
846902, para a Classe III, Referência 3.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.018430/2020  
 Assunto: Promoção por Titulação/Qualifi cação
 Requerente: Marcela Saramela Medeiros Gloria

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação à servidora MARCELA SARAMELA MEDEIROS 
GLORIA, Professor de Educação Básica – Arte Educador, ma-
trícula n. 847699, para a Classe III, Referência 2.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.016674/2021  
 Assunto: Promoção por Titulação/Qualifi cação
 Requerente: Mônica Mendes de Souza da Silva

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação à servidora MÔNICA MENDES DE SOUZA DA 
SILVA, Professor de Educação Básica Superior, matrícula n. 
26.014, para a Classe III, Referência 8.
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 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.015297/2021  
 Assunto: Promoção por Titulação/Qualifi cação
 Requerente: Maria Fátima Santos Amaral

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de se-
tembro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promo-
ção por Titulação à servidora MARIA FÁTIMA SANTOS AMA-
RAL, Professor de Educação Básica Especialista, matrícula n. 
28207, para a Classe IV, Referência 6.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.019484/2021 
 Assunto: Promoção por Titulação
 Requerente: Luana Kely Arruda da Silva Mundim

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação à servidora LUANA KELY ARRUDA DA SILVA 
MUNDIM, Professor de Educação Básica – Arte Educador, 
matrícula n. 845676, para a Classe III, Referência 2.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.20806/2021
 ASSUNTO: Licença para acompanhar cônjuge ou 
companheiro.
 REQUERENTE: Jaqueline de Souza Serrão
 

DECISÃO

 [...]

 14. Dessa forma, DEFIRO o pedido e CONCEDO a 
licença não remunerada para acompanhar cônjuge ou 
companheiro à servidora JAQUELINE DE SOUZA SERRÃO, 
Técnico Municipal – Assistente de Administração, matrícula 
n. 955223, pelo prazo de dois anos, a contar da data da 
publicação, com fulcro no art. 82 da Lei Complementar n. 
003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO 00000.0.011536/2021
 ASSUNTO: Revisão da Progressão
 INTERESSADO: Gilvan Salvador da Silva

DECISÃO

 […]

 13 . Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais e com fulcro no que dispõe o art. 17 da 
Lei n. 1.145, de 20/5/2009 e os arts. 17 e 21, § 2º do o Decreto 
nº 218/E de 23/12/2009, alterado pelo Decreto nº 019/E de 
12/3/2014, e Decreto n. 116/E de 30 de setembro de 2021, 
ACOLHO o relatório da COPAM, e CONCEDO as Progressões 
Funcionais ao servidor GILVAN SALVADOR DA SILVA, matrí-
cula n. 28.141, nos moldes do NUP 9.183361/2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO 00000.0.009532/2019
 ASSUNTO: Revisão da Progressão
 INTERESSADO: Flaubia de Sousa Macedo

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais e com fulcro no que dispõe o art. 12 e 
13 da Lei n. 1611/2015 e Decreto nº 183/E, de 6/12/2017, 
acolho o relatório fi nal da Comissão Permanente de Ava-
liação e Estágio Probatório e Avaliação para Concessão de 
Progressão Funcional e Promoção por Titulação dos Profi s-
sionais do Magistério Municipal – COPAM, CONCEDO Pro-
gressão Funcional à ex-servidora FLAUBIA DE SOUSA MACE-
DO, matricula n. 845519, nos termos do NUP 9.256166/2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.008965/2019
 INTERESSADO: Carina Silva Castilho dos Santos
 ASSUNTO: Progressão Funcional  

DECISÃO

 [...]

 9. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais e com fulcro no que dispõe o art. 12 e 
13 da Lei n. 1611/2015 e Decreto nº 183/E, de 6/12/2017, 
acolho o relatório fi nal da Comissão Permanente de Avalia-
ção e Estágio Probatório e CONCEDO Progressão Funcional 
da ex-servidora CARINA SILVA CASTILHO DOS SANTOS, ma-
tricula n. 845380, nos termos do NUP 9.271844/2021.

 [...]
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 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.014607/2021
 ORIGEM: Comissão Permanente de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório
 ASSUNTO: Promoção Funcional

DECISÃO

 [...]

 11. Ante o exposto, considerando o preenchi-
mento dos requisitos legais previstos no art. 16 da Lei n. 
1.611/2015 e art. 18 do Decreto n. 183/E de 6/12/2017, e 
com fulcro Decreto n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o memo-
rando da Comissão Permanente de Avaliação de Desempe-
nho do Estágio Probatório e CONCEDO Promoção Funcional 
aos servidores elencados no NUP 9.172833/2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.011138/2021
 Assunto: Promoção por titulação
 Interessado: Ana Leide de Lima Sousa

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais previstos no art. 16, § 2º, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, DEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação à servidora ANA LEIDE DE LIMA SOUSA, Pro-
fessor de Educação Básica/Professor Arte Educador, matrí-
cula n. 852121, para a Classe III, Referência 1.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO 00000.0.011368/2021
 ASSUNTO: Progressão Funcional
 INTERESSADA: Marcelo Uchôa Gomes

DECISÃO

 […]

 11. Ante o exposto, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais e com fulcro no que dispõe o art. 17 
da Lei n. 1.145, de 20/5/2009 e os arts. 17 e 21, § 2º do o 
Decreto nº 218/E de 23/12/2009, alterado pelo Decreto nº 
019/E de 12/3/2014, e Decreto n. 116/E de 30 de setem-
bro de 2021, ACOLHO o relatório da COPAM, e CONCEDO 
Progressão Funcional ao servidor MARCELO UCHÔA GOMES, 
matrícula n. 26.378, Professor de Nível Superior, nos termos 
do NUP 9.172566/2021, bem como, AUTORIZO o pagamen-
to dos valores retroativos.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.021535/2021
 ASSUNTO: Licença para acompanhar cônjuge ou 
companheiro.
 REQUERENTE: Odalecia Torres Carneiro

DECISÃO

 [...]

 14. Dessa forma, DEFIRO o pedido e CONCEDO a 
licença não remunerada para acompanhar cônjuge ou com-
panheiro à servidora ODALECIA TORRES CARNEIRO, Ana-
lista Municipal – Bioquimica – E, matrícula n. 955034, pelo 
prazo de dois anos, a partir de 1/12/2021, com fulcro no art. 
82 da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.017700/2021
 Assunto: Readaptação Funcional
 Origem: Stephanie Vale da Silva

DECISÃO

 [...]
 
 62. Por tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM 
n. 003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decreto 
n. 116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido de 
readaptação formulado pela servidora efetiva  STEPHANIE 
VALE DA SILVA, matrícula n. 845872, Técnico Municipal/As-
sistente de Aluno, para que passe a exercer, pelo período 
de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta 
Decisão, o cargo de Assistente Técnico, área: Assistente Ad-
ministrativo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 DOCUMENTO N. 00000.0.020284/2021
 ASSUNTO: Retorno às Atividades
 REQUERENTE: Rosana Moura Lopes

DECISÃO

 […]

 7. Dessa forma, DEFIRO o pedido de retorno às ati-
vidades formulado pelo servidor ROSANA MOURA LOPES, 
Auxiliar de Serviços Diversos, matrícula n. 25407, a contar 
da data da publicação dessa decisão.

 […]
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 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.018340/2021
 Assunto: Salário-família
 Requerente: Bruna Silva Figueira de Souza

DECISÃO

 […]

 13. Ante o exposto, considerando o cumprimen-
to dos requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão do 
benefício do salário-família, à servidora BRUNA SILVA FI-
GUEIRA DE SOUZA, Assistente/Cuidador Escolar, matrícula 
n. 951962, com fulcro no art. 179, da Lei Complementar Mu-
nicipal 003, de 02 de janeiro de 2012 e Portaria SEPRT/ME 
nº 477, de 12 de janeiro de 2021.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.016878/2021
 Assunto: Auxílio-natalidade
 Requerente: Eliny Ferreira Rocha

DECISÃO

 […]

 6. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-
-natalidade à servidora ELINY FERREIRA ROCHA, matrícu-
la n. 29.543, Analista Municipal/Farmacêutica, no valor do 
menor vencimento do serviço público efetivo na data de 
nascimento da criança, com fulcro no art. 178, caput, da Lei 
Complementar Municipal n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.019422/2021
 Assunto: Auxílio-natalidade
 Requerente: Keth de Vasconcelos Castro de Lima

DECISÃO

 […]

 6.  Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-
-natalidade à servidora KETH DE VASCONCELOS CASTRO DE 
LIMA, matrícula n. 29380, Professor de Educação Básica – Es-
pecializada, no valor do menor vencimento do serviço públi-
co efetivo na data de nascimento da criança, com fulcro no 
art. 178, caput, da Lei Complementar Municipal n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.019912/2021
 Assunto: Salário-família
 Requerente: Glebson Veras

DECISÃO

 [...]

 13. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão do benefício 
do salário-família, à servidora GLEBSON VERAS, Assistente 
de Aluno, matrícula n. 852379, com fulcro no art. 179, da Lei 
Complementar Municipal 003, de 02 de janeiro de 2012 e 
Portaria SEPRT/ME nº 477, de 12 de janeiro de 2021.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 Documento nº 00000.9.266491/2021
 Assunto: Progressão Funcional

 Na Portaria nº 440/2021-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5473, de 27 de setembro de 2021,

 Onde se lê: 

NOME MAT.
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR

DATA
 ADMISSÃO

1ª 
AVAL.

2ª 
AVAL.

3ª 
AVAL. 4ª AVAL. MÉDIA 

FINAL
DATA DA 

CONCESSÃOCARGO CLASSE/REF. CARGO CLASSE/REF.

SIMONE DE LIMA COSTA 28637 PROFESSORA GMAG-II-R04 PROFESSORA GMAG-II-R05 19/03/2012 76,00 77,00 73,00 73,00 74,75 19/03/2021

 Leia-se:

NOME MAT.
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR

DATA 
ADMISSÃO

1ª 
AVAL.

2ª 
AVAL.

3ª 
AVAL. 4ª AVAL. MÉDIA 

FINAL
DATA DA 

CONCESSÃOCARGO CLASSE/REF. CARGO CLASSE/REF.

SIMONE DE LIMA COSTA 28637 PROFESSORA GMAG-III-04 PROFESSORA GMAG-III-05 19/03/2012 76,00 77,00 73,00 73,00 74,75 19/03/2021

 Boa Vista - RR, em 29 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 300/2021/SMEC.

 O Secretário Municipal de Educação e Cultura Ad-
junto, no uso de suas atribuições legais,

 Resolve:

 Art. 1º Designar os Servidores Welglyson kenalty Al-
ves Feitosa, matrícula nº 952157, cargo: Coordenador de In-
formática e Diego de Azevedo Salvador, matricula nº 45490, 
cargo: Assistente técnico, para serem fi scais do referido pro-
cesso:

 a) Processo nº 12.207/2021- Aquisição de solução 
composta por hardware, software e mão de obra para com-
posição de fi rewall (solução de segurança), equipamento de 
conectividade de rede e equipamento de ponto de acesso 
sem fi o para compor a infraestrutura da SMEC.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Gabinete do Secretário Municipal de Educação e 
Cultura Adjunto, 29 de novembro de 2021.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 08708/2021/SMEC
 Espécie: Contrato nº 616/2021/SMEC
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2021
 Valor Total: R$ 919.800,00 (novecentos e dezenove 
mil e oitocentos reais)
 Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
TIPO PICK-UP, SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL, COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE E COM MANUTENÇÃO PERIÓDICA, 
PARA ATENDER COM TRANSPORTE ESCOLAR AS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO SITUADAS NA ZONA RURAL 
DE BOA VISTA, NAS COMUNIDADES INDÍGENAS, BEM COMO 
AS SUPERINTENDÊNCIAS E COORDENAÇÕES QUE DÃO SU-
PORTE DIRETO AO ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC, LOTE I.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Pro-
gramática: 12.361.0018.2.046 Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO, sendo solicitado 
para empenho o valor de R$ 367.920,00 (trezentos e ses-
senta e sete mil, novecentos e vinte reais);
 b) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036 Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO, sendo solicitado 
para empenho o valor de R$ 367.920,00 (trezentos e ses-
senta e sete mil, novecentos e vinte reais);
 c) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036 Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO, sendo solicitado 
para empenho o valor de R$ 183.960,00 (cento e oitenta e 
três mil, novecentos e sessenta reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: RECHE GALDEANO & CIA LTDA
 CNPJ: 08.713.403/0001-90
 Data de Assinatura: 29 de novembro de 2021
 Vigência:  A vigência do Contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de publicação no Diário 
Ofi cial do Município - DOM, podendo ser prorrogado por 
igual período, desde que atendidas às exigências legais e 
autorizado pela autoridade competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 19233/2021/SMEC
 Espécie: Contrato nº 622/2021/SMEC
 Modalidade: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 148/2021/SPMA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
- PROCESSO Nº 11.245/2021/SPMA
 Valor Total: R$ 466.787,28 (quatrocentos e sessenta 
e seis mil e setecentos e oitenta e sete reais e vinte e oito 
centavos). 
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA REDE DE EN-
SINO MUNICIPAL URBANO, RURAL, INDÍGENA, DEPÓSITOS 
E A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA – SMEC.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031 Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO; 
 b) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 c) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Progra-
mática: 12.361.0016.2.036
 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recur-
sos: PRÓPRIO;
 d) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Pro-
gramática: 12.361.0018.2.046 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 e) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Pro-
gramática: 12.365.0019.2.050 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 f) Unidade Orçamentária: 0701 Funcional Pro-
gramática: 12.365.0020.2.055 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: PRÓPRIO;
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: AS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
 CNPJ:  24.970.772/0001-14
 Data de Assinatura: 29 de novembro de 2021.
 Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) 
meses, a partir de sua publicação no Diário Ofi cial do Muni-
cípio – D.O.M.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO
 
 Processo nº: 19245/2021/SMEC
 Espécie: Contrato nº 618/2021/SMEC
 Modalidade: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 - PROCESSO Nº 
010/2021/FETEC
 Valor Total: R$ 435.990,90 (quatrocentos e trinta 
e cinco mil, novecentos e noventa reais e noventa centa-
vos). 
 Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC – ADESÃO À ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 – 
PROCESSO Nº 010/2021/FETEC.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
 a) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO, sendo solicita-
do para empenho o valor de R$ 435.990,90 (quatrocentos 
e trinta e cinco mil, novecentos e noventa reais e noventa 
centavos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: FORBRAS RORAIMA LTDA EPP
 CNPJ: 84.017.888/0001-65
 Data de Assinatura: 29 de novembro de 2021.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
12 (meses), contado a partir da assinatura do instrumento 
contratual.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N.º 379/2021-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas através do Decreto n°.0015/P, 
de 04 de janeiro de 2021, publicado no DOM n°. 5286, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear os servidores MARENY DAMASCE-
NO PEREIRA, matrícula nº 849005 e MARIA JOSÉ BRANDÃO 
DA COSTA STOCKER, matrícula nº 130861, para atuarem 
como fi scais responsáveis pelo Contrato nº 245/2021-SMSA, 
- Processo nº 013680/2021- SMSA, cujo objeto é a EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE PULSERIAS DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
ATENDER AOS USUÁRIOS DO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO 
ANTÔNIO – HCSA.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 29 
de novembro de 2021. 

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 013680/2021 – SMSA
 Espécie: Contrato nº 245/2021/SMSA
 Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PULSEIRAS DE 
IDENTIFICAÇÃO PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO HOSPI-
TAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO/HCSA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 193/2021.
 Valor: R$ 33.360,00
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 3.3.90.30.99, 
Fontes de Recursos: PROPRIO (001), tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº. 2403, de 22/11/2021, no valor de R$ 
33.360,00 (trinta e três mil, trezentos e sessenta reais).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: MARTINS SERVIÇO E TRANSPORTE – 
LTDA.
 Data de Emissão do Contrato: 25 de novembro de 
2021.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro do exercício fi nanceiro da assinatura do 
respectivo;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 021935/2019/SMSA
 Espécie: Contrato nº 246/2021/SMSA
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS REMUME, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES ANUAIS – EXERCÍCIO 2020.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 162/2019.
 Valor: R$ $ 55.080,00.
 Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-
tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09,  
Fontes de Recursos: SUS (2.214.0000),  tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2412, de 24/11/2021, no valor de R$ 
34.085,89 (trinta e quatro mil, oitenta e cinco reais e oitenta 
e nove centavos).
 Unidade Orçamentária: 0805, Funcional Programá-
tica: 10.303.0035.2.103, Categoria Econômica: 3.3.90.30.09,  
Fontes de Recursos: SUS (2.213.0000),  tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2413, de 24/11/2021, no valor de R$ 

20.994,11 (vinte mil, noventa e quatro reais e onze centa-
vos).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - LTDA
 Data de Emissão do Contrato: 24 de novembro de 
2021.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOTIFICAÇÃO

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 09 de Julho, si-
tuada na Rua General Penha Brasil nº 1011, doravante de-
nominado CONTRATANTE, com a interveniência da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo 
Secretário o Sr. CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS, brasileiro, 
portador do RG nº 81081 SSP/RR e CPF n. 383.585.902-10, 
residente e domiciliado na av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 
nº 2281, bairro São Francisco, Boa Vista/RR, vem, através 
desta, NOTIFICAR a empresa AMAZON INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MANGUEIRAS E CONEXÕES - LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 05.297.398/0001-93, com endereço na Av. 
Maués, nº 312, B. Cachoeirinha, Manaus/AM, CEP. 69.065-
070, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente DEFE-
SA, de acordo com o art. 87 da Lei Federal n.º 8666 de 21 de 
junho de 1993:

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do 
contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguin-
tes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Ad-
ministração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor 
da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventu-
almente devidos pela Administração ou cobra-
da judicialmente.

§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV 
deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste 
artigo é de competência exclusiva do Ministro 
de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interes-
sado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a re-
abilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação.

 Inicialmente, a empresa AMAZON INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MANGUEIRAS DE SAÚDE, fi rmou com a Se-
cretaria Municipal de Saúde o Contrato Administrativo n° 
149/2021-SMSA, em 12 de julho de 2021, com vigência de 
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90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do con-
trato, tendo como objeto a Aquisição de vestuário e EPI’s 
para atender as necessidades dos servidores da Unidade 
de Vigilância e Controle de Zoonoses – UVCZ, no município 
de Boa Vista (RR), no valor total de R$ 16.146,00 (dezesseis 
mil, cento e quarenta e seis reais).

 A empresa foi contratada pra o fornecimento dos 
itens 08 – Abafador de Ruídos e 09 – Bonés tipo legionário. 
Em 16 de setembro de 2021, a empresa enviou um pedido 
de cancelamento do item 09 - Bonés tipo legionário a esta 
SMSA, alegando que o valor do referido item sofreu uma 
majoração de 100%, impossível de ser absorvida pela mes-
ma. A referida solicitação foi enviada a CONJUR, onde a 
mesma orientou a SVS que consultasse a empresa acerca 
da possibilidade de troca de marca para não ocorrer o de-
sabastecimento do item, por se tratar de material de suma 
importância para proteção dos agentes de campo (Equipa-
mento de Proteção Individual – EPI). Feito isso, a SVS con-
sultou a empresa acerca da possibilidade, porém, diante da 
fi cha técnica apresentada pela mesma, esta não atendia as 
especifi cações do termo de referência do edital, não sendo 
aceito pela SVS. 

 Em 28 de setembro de 2021, os fi scais do proces-
so atestaram o recebimento do item 08 - Abafador de Ruí-
dos, onde o mesmo foi entregue de acordo com o solicitado, 
porém deixando a empresa de entregar o item 09 - Bonés 
tipo legionário. Então, diante do descumprimento parcial do 
contrato, encaminharam os autos solicitando a abertura de 
processo de penalização em face da empresa AMAZON IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MANGUEIRAS DE SAÚDE.

 Por todo exposto, em amparo aos princípios da ra-
zoabilidade, proporcionalidade e legalidade, determino 
que a empresa AMAZON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAN-
GUEIRAS DE SAÚDE, deverá responder pela sua falta, estan-
do o ato da empresa enquadrado no art. 87 caput e inciso I 
c/c inciso II da Lei Federal n.º 8666 de 21 de junho de 1993, 
ADVERTÊNCIA em conjunto com a MULTA COMPENSATÓRIA 
DE 10% (DEZ POR CENTO) SOB O VALOR DOS ITENS NÃO 
ENTREGUES.

 Boa Vista - RR, 30 de novembro de 2021.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/SMSA/2021 – Ampliação de Vagas

 A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto do Processo 
Seletivo Simplifi cado nº 001/SMSA/2021, e, considerando a 
situação de emergência causada pela pandemia mundial 
do coronavírus (SARSCoV-2), o disposto no art. 196 da Cons-
tituição Federal, segundo o qual a saúde é direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; a 
Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus; bem como a Portaria n. 188, de 3 de fevereiro 
de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a De-
claração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN); considerando a Lei Municipal n. 1217, de 
24 de dezembro de 2009 que dispõe sobre  contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público.

 Considerando a necessidade de se manter a presta-
ção dos serviços públicos no Município de Boa Vista;

 Considerando o Princípio da Razoabilidade e Pro-
porcionalidade, onde o atendimento à saúde está em pri-
meiro lugar, por se tratar de direito a vida;

 Considerando a necessidade de atender demandas 
da população que aguarda atendimento de urgência no 
Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA:

 1. Torna pública, para conhecimento dos interes-
sados, a ampliação do quantitativo de vagas do Cargo de 
Médico Ortopedista, oferecidas no Edital de Processo Sele-
tivo Simplifi cado nº 001/ SMSA/2021, publicado no DOM n° 
5402, de 17 de junho de 2021, conforme dados do anexo I.

 2. As vagas especifi cadas neste Edital serão provi-
das por candidatos habilitados no referido Certame, obede-
cida a ordem de classifi cação, e de acordo com as necessi-
dades da Administração Pública Municipal.

 3. O período de contratação é em conformidade com 
o  item 1.1, do Edital de Processo Seletivo Simplifi cado nº 
001/ SMSA/2021, e de acordo com as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde e as razões contidas neste Edi-
tal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

CATEGORIA 
PROFISSIONAL

VAGAS PREVISTAS NO 
EDITAL Nº 

001/SMSA/2021

QUANTIDADE DE 
VAGAS A SEREM 

AMPLIADAS

Médico Ortopedista 02 02

 Boa Vista - RR, em 29 de Novembro de 2021

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA 

 Errata referente ao Extrato do Contrato Administra-
tivo nº 238/2021-SMSA, Processo nº 004877/2020-SMSA, 
publicado no DOM nº 5503, de 17 de novembro de 2021, 
pág. 6.

 Onde se lê: 

 • Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Pro-
gramática: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09, Fontes de Recursos: SUS (214), tendo sido emi-
tida a Nota de Empenho nº 925, de 05/05/2021, no valor 
de R$ 19.275,00 (dezenove mil, duzentos e setenta e cinco 
reais).

 Leia-se: 

 • Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Pro-
gramática: 10.302.0034.2.098, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09, Fontes de Recursos: SUS (214), tendo sido emi-
tida a Nota de Empenho nº 926, de 05/05/2021, no valor 
de R$ 19.275,00 (dezenove mil, duzentos e setenta e cinco 
reais).

 Boa Vista/RR, 29 de novembro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 208-2021/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar as servidoras CAROLINA RODRI-
GUES MARTINS matricula nº 954661 e NANCY NATHALY FREI-
TAS DE AZEVEDO CRUZ matrícula nº 954262, para atuarem 
como Fiscais do Contrato Administrativo nº 598-SEMGES/
FMAS/ASSESP/2021, referente ao Processo nº 499/2021-SE-
MGES, que tem como objeto a contratação de empresa espe-
cializada na produção e distribuição de lanches e refeições 
a fi m de atender aos integrantes/alunos do Projeto Crescer, 
os usuários do Centro de Referência Especializada de Assis-
tência Social – CREAS e aos integrantes/alunos dos Progra-
mas/Projetos Cabelos de Prata, Dedo Verde, Coral Artcanto 
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e dos grupos dos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV, da Secretaria Municipal de Gestão Social 
– SEMGES – Empresa TS COMÉRCIO LTDA - EPP – Lote I.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 05 de 
novembro de 2021, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de novembro de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Secretária Municipal de Gestão Social – Interina.

Conforme nomeação no Diário Ofi cial n° 5505, p.05, 
datada em 19 de novembro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PORTARIA 209-2021/SEMGES/FMAS/GA

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso de 
suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar o servidor AMARILDO RIBEIRO DE 
LIMA matrícula nº 844957, para atuar como Gestor do Con-
trato Administrativo nº 598-SEMGES/FMAS/ASSESP/2021, 
referente ao Processo nº 499/2021-SEMGES, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada na produção 
e distribuição de lanches e refeições a fi m de atender aos 
integrantes/alunos do Projeto Crescer, os usuários do Centro 
de Referência Especializada de Assistência Social – CREAS e 
aos integrantes/alunos dos Programas/Projetos Cabelos de 
Prata, Dedo Verde, Coral Artcanto e dos grupos dos Serviços 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, da Se-
cretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES – Empresa TS 
COMÉRCIO LTDA - EPP – Lote I.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 05 de 
novembro de 2021, revogadas as disposições em contrário.        

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal de Gestão Social 
de Boa Vista – RR, 25 de novembro de 2021.

Angélica dos Santos Leite
Secretária Municipal de Gestão Social – Interina.

Conforme nomeação no Diário Ofi cial n° 5505, p.05, 
datada em 19 de novembro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 632/2021-SEPF

 Processo nº. 21274/2021/SEPF.
 Espécie: Contrato nº 632/2021/SEPF.
 Objeto:  Contratação de empresa para o forne-
cimento de energia elétrica para atendimento à Unidade 
Consumidora com código único 00054011, para instalação 
provisória da sede da Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças – SEPF, localizado na Av. Ville Roy, 
nº 5235, bairro São Pedro, Boa Vista – RR – CEP. 69.306.665.
 Modalidade: Dispensa.
 Valor: 40.000,00 (Quarenta mil reais).
 Unidade Orçamentária: 1101.
 Funcional Programática: 04.122.0051.2191.
 Categoria Econômica : 3.3.90.39.00. 
 Fonte de Recursos: Próprio.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratante: Município de Boa Vista.

 Contratado: RORAIMA ENERGIA S/A,  CNPJ nº 
02.341.470/0001-44.
 Data da Assinatura: 29 de novembro de 2021.
 Vigência: Este contrato terá vigência de 04 (quatro) 
meses, a contar de sua assinatura.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Municipal de Economia, Planejamento 

e Finanças – SEPF - Adjunta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE TERMO DE EMBARGO DE OBRAS  N.º 027/2021
                                                                                    
 A Secretária Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças – Adjunta, no uso de suas atribuições, faz saber 
aos proprietários ou possuidores a qualquer título dos imó-
veis abaixo descritos, que as construções em andamento, 
encontram-se embargadas por não possuírem a devida li-
cença para construção, nos termos dos arts. 25, 55 Parágra-
fo único 88, 89, II, III, todos da Lei 023/1.974, Código de Edi-
fi cações e Instalações, c/c 217, I, II, III da LC n° 1223/2009, 
Parâmetro Urbanísticos e arts. 298, 299 da Lei Complemen-
tar 1.223/2009 – Código Tributário Municipal.
Termo de Embargo Proprietário CNPJ Insc. Municipal NUP Endereço

00011/2021 Raimundo Rodrigues 
Moura

070.632.452-87 01.10.358.0190.001.0 007837/21 Rua Silvio Leite, nº 45 – 
Bairro: Caimbé

00022/2021 José Ribamar da 
Silva

017.807.782-87 01.09.004.0580.001.2 018477/21 Av. Venezuela, nº 113 – 
Bairro: Pricumã

00030/2021 Sebastião Francisco 
Silva Lima

182.862.832-87 01.09.176.0180.001.6 022485/21 Rua dos Hibiscos, nº 55 – 
Bairro: Pricumã

 Boa Vista, RR, 26 de novembro de 2021

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Municipal de Economia, Planejamento 

e Finanças – Adjunta - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO N.º 028/2021
                                                                                    
 A Secretária Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças-Adjunta, nos termos do art.. 181, § 1º, inciso II, 
da Lei Complementar nº 1.223 de 29 de dezembro de 2009, 
faz saber que foi aplicada penalidade a pessoa física abai-
xo descriminada, com base no art. 281, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 1.223/2009, fi cando cientifi cada para no pra-
zo de 30 (trinta) dias, a partir da data de publicação deste 
Edital, efetuar o pagamento ou interpor recurso, conforme 
preceitua o art. 241 do Código Tributário Municipal alterado 
pela Lei nº 1.730 de 20 de outubro de 2016.
Auto de infração Contribuinte CPF Insc. Cartog NUP

86560/2021 Cleonete Santana 
de Sousa

690.152.012.34 01.14.309.0010.001.7 021813/21

 Boa Vista, RR, 26 de novembro de 2021.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Municipal de Economia, Planejamento 

e Finanças – Adjunta - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 048/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata o §4º, 
do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposições le-
gais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

 NOME/RAZÃOSOCIAL: IGREJA EVANGELICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS - IEAD.
 NOME FANTASIA: *****
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 04.226.395/0001-04.
 ENDEREÇO: AVENIDA BENJAMIM CONSTANT, Nº 
2042, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO “CULTO EM AÇÃO DE GRAÇAS 
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ALUSIVO AOS 106 ANOS DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS 
EM RORAIMA”.
 LOCALIZAÇÃO: PALCO ADERVAL DA ROCHA FERREI-
RA, RUA CARMELO COM RUA ROSA OLIVEIRA DE ARAUJO, S/
Nº, BAIRRO DR. SILVIO BOTELHO, BOA VISTA – RR. 
 DATA/HORÁRIO: 11 E 15 DE NOVEMBRO DE 2021, 
COM INÍCIO AS 19h00min E TÉRMINO AS 22h00min.
 VALIDADE: 05(CINCO) DIAS.

 A empresa IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE 
DEUS - IEAD está autorizada a realizar o evento festivo de-
nominado “CULTO EM AÇÃO DE GRAÇAS ALUSIVO AOS 106 
ANOS DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS EM RORAIMA” loca-
lizado no PALCO ADERVAL DA ROCHA FERREIRA, RUA CAR-
MELO COM RUA ROSA OLIVEIRA DE ARAUJO, S/Nº, BAIRRO 
DR. SILVIO BOTELHO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:

 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 4h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2533/2021 de 21/10/2021;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
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AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 049/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: SUPERINTENDENCIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SSP.
 NOME FANTASIA: *******.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: AVENIDA MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 
484 - BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CORTE DE ARVORE.
 LOCALIZAÇÃO: PRAÇA DA APARECIDA GERCINO 
NASCIMENTO FILHO - AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, BAIR-
RO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.
 MEMO Nº. 18702 - SPMA/SSP/2021 – NUP 106373.

 A “SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
SSP” está autorizada a realizar SUPRESSÃO DE 20 ÁRVO-
RES (MUDAS) localizada na PRAÇA DA APARECIDA GERCINO 
NASCIMENTO FILHO - AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, BAIR-
RO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 10 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é válida somente para realizar 
SUPRESSÃO DE 20 ÁRVORES (MUDAS) localizada na PRAÇA 
DA APARECIDA GERCINO NASCIMENTO FILHO - AVENIDA 
PRESIDENTE DUTRA, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, 
BOA VISTA – RR;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico nº. 
1767/2021 de 13/08/2021; 

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 

por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 050/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, 
TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: FETEC.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 05.607.916/0001-28.
 ENDEREÇO: TEATRO MUNICIPAL DE BOA VISTA – 
AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, 1171 – 1º ANDAR, BAIRRO 
SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – FAMÍLIA NA PRAÇA.
 LOCAL: CONJUNTO CRUVIANA II - AVENIDA JESU-
ALDO COSTA LIMA, BAIRRO JARDIM EQUATORIAL – MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIAS 12 DE NOVEMBRO DO COR-
RENTE ANO, COM INÍCIO A PARTIR DAS 17:00 HORAS, COM 
TÉRMINO PREVISTO PARA ÀS 22:00 HORAS.
 VALIDADE: 01 DIA.
 PARECER TÉCNICO Nº: 2746/2021 DE 10/11/2021. 

 A “FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA DE BOA VISTA” está autorizada a realizar o evento 
denominado “EVENTO FESTIVO – FAMÍLIA NA PRAÇA”, loca-
lizado na CONJUNTO CRUVIANA II - AVENIDA JESUALDO 
COSTA LIMA, BAIRRO JARDIM EQUATORIAL – MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 11 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 A ADMINISTRAÇÃO DO EVENTO DEVERÁ OBSERVAR 
ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES:

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
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gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 
 
 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 

2746/2021 DE 10/10/2021;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 051/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: CAMPESINA BAR LTDA.
 NOME FANTASIA: CAMPESINA.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 32.105.851/0001-95.
 ENDEREÇO: AVENIDA FORTE SAO JOAQUIM, Nº 
244/2, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: EVENTO FESTIVO – “PRIMEIRO GRITO DE 
CARNAVAL DO CAMPESINA BAR”.
 LOCAL: AVENIDA FORTE SAO JOAQUIM, Nº 244/2, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 DATA/HORÁRIO: DIA 13 DE NOVEMBRO DO COR-
RENTE ANO, COM INÍCIO A PARTIR DAS 19:00 HORAS, COM 
TÉRMINO PREVISTO PARA ÀS 02:00 HORAS DO DIA 14 DE 
NOVEMBRO DO CORRENTE ANO.
 VALIDADE: 01 DIA.
 PARECER TÉCNICO Nº: 2782/2021 DE 12/11/2021. 
 
 A empresa “CAMPESINA BAR LTDA” está autorizada 
a realizar o evento denominado “EVENTO FESTIVO – PRI-
MEIRO GRITO DE CARNAVAL DO CAMPESINA BAR”, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.
 
 Boa Vista, RR, 12 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 A ADMINISTRAÇÃO DO EVENTO DEVERÁ OBSERVAR 
ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES:

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.
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 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2782/2021 DE 12/11/2021;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 052/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 
 
 NOME/ RAZÃO SOCIAL: SUPERINTENDENCIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SSP.
 NOME FANTASIA: *******.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: AVENIDA MÁRIO HOMEM DE MELO, Nº 
484 - BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: CORTE DE ARVORE.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BENJAMIN CONSTANT ES-
QUINA COM RUA PARIME, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA 
– RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.
 MEMO Nº. 42935 - SPMA/SSP/2021 – NUP 262899.

 A “SUPERINTENDENCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - 
SSP” está autorizada a realizar SUPRESSÃO DE 01 ÁRVO-
RE localizada na AVENIDA BENJAMIN CONSTANT ESQUINA 
COM RUA PARIME, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
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 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é válida somente para realizar 
SUPRESSÃO DE 01 ÁRVORE localizada na AVENIDA BENJA-
MIN CONSTANT ESQUINA COM RUA PARIME, BAIRRO SÃO 
VICENTE, BOA VISTA – RR;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. A solicitação foi deferida no Parecer Técnico nº. 
2029/2021 de 11/11/2021; 

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 053/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: MARCIA VIEIRA CARNEIRO.
 NOME FANTASIA: *****.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 446,319,792-91.
 ENDEREÇO: RUA AUSTRALIA, Nº 134 – BAIRRO CAU-
AMÉ, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA AUSTRALIA, Nº 134 – BAIRRO 
CAUAMÉ, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.                                                                     
 PROCESSO: 020649/2021.

 A Senhora “MARCIA VIEIRA CARNEIRO” está auto-
rizada a realizar a “SUPRESSÃO DE 01 ÁRVORE” localizada 
no endereço RUA AUSTRALIA, Nº 134 – BAIRRO CAUAMÉ, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar 
“SUPRESSÃO DE 01 ÁRVORE” localizada no endereço RUA 
AUSTRALIA, Nº 134 – BAIRRO CAUAMÉ, BOA VISTA - RR;

 4. Parecer Técnico nº 2659/2021 de 03/11/2021 E 
PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/SPMA;

 5. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 6. Independentemente de se tratar de espécies 
nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 7. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 8. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 9. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 10. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 11. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 12. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 13. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 055/2021
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambientes, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: COEMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.236.920/0001-64.
 ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº. 304 – EDIFICIO 
SUMARE, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
RUAS E AVENIDAS NO MUNICIPIO DE BOA VISTA - LOTE I, 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
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 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA VILLE ROY, AVENIDA BEN-
JAMIN CONSTANT, AVENIDA NOSSA SENHORA DA CONSO-
LATA E AV. GLAYCON DE PAIVA, NO MUNICÍPIO DE BOA VIS-
TA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.   
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.:  
011267/2019.
 
 A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está au-
torizada a iniciar as instalações dos Serviços de “PAVIMEN-
TAÇÃO E RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS NO MUNI-
CIPIO DE BOA VISTA - LOTE I,  NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
- RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.
 
 Boa Vista - RR, 17 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técni-
co nº. 2100/2021 de 23/09/2021; Análise Ambiental nº. 
474-LIC/2021 de 12/11/2021 e Decisão Jurídica do dia 
16/11/2021;

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da 
Construção Civil- PGRSCC; 

 1.6. O uso desta Autorização está restrito a somente 
para realizar os serviços referente a “ PAVIMENTAÇÃO E RE-
CAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA - LOTE I,  NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

LOTE 1

LOGRADOURO TRECHO

AVENIDA VILLE ROY R. PRES. JUSCELINO KUBITSCHECK X AV. LUIS CANUTO CHAVES

AVENIDA BENJAMIN CONSTANT AV. DAS GUIANAS X AV. SANTOS DUMONT

AVENIDA NOSSA SENHORA CONSOLATA AV. DAS GUIANAS X AV. SANTOS DUMONT

AVENIDA GLAYCON DE PAIVA CENTRO CÍVICO X AV. VIA DAS FLORES

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 056/2021
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambientes, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: COEMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.236.920/0001-64.
 ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº. 304 – EDIFICIO 
SUMARE, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE 
RUAS E AVENIDAS – LOTE II, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
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 LOCALIZAÇÃO: NAS AVENIDA CAPITÃO JÚLIO BE-
ZERRA, ENE GARCEZ, RUA CARVALHO E CARLOS PEREIRA DE 
MELO - MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.:  
011291/2019.

 A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está au-
torizada a iniciar as instalações dos “PAVIMENTAÇÃO E RE-
CAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS – LOTE II, NO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 17 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técni-
co nº. 2101/2021 de 23/09/2021; Análise Ambiental nº. 
425-LIC/2021 de 18/10/2021 e Decisão Jurídica do dia 
16/11/2021;

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da 
Construção Civil- PGRSCC; 

 1.6. O uso desta Autorização está restrito a somen-
te para realizar os serviços referente a “PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS – LOTE II, NAS AV: 
CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, ENE GARCEZ, RUA CARVALHO E 
CARLOS PEREIRA DE MELO - MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

LOGRADOURO TRECHO

LOTE II

AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA CENTRO CIVICO x AVENIDA BRIG. EDUARDO GOMES

AVENIDA ENE GARCEZ CENTRO CIVICO x AEROPORTO

RUA CARVALHO R. GRAVIOLEIRA x R. ARAÇAZEIRO

AVENIDA CARLOS PEREIRA DE MELO RR-205 x AV. VENEZUELA

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 543/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL:  TUAMA EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
 NOME FANTASIA: TUAMA ATACADISTA.
 CPF / CNPJ Nº: 41.810.750/0001-06.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA JOCA FARIAS, Nº. 293/A, BAIR-
RO CARANÃ, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROC. DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
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007384/2021.
 
 A empresa “TUAMA EMPREENDIMENTOS LTDA” está 
autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM PRE-
DOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS”, localizado na 
RUA JOCA FARIAS, Nº. 293/A, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA/
RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 10 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0840/2021 de 10/05/2021; Análise Ambiental nº. 189–
LIC/2021 de 11/05/2021; Despacho Jurídico do dia 
12/05/2021; ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO ATRAVES DO PARE-
CER TECNICO 2375/2021 DO DIA 19/10/2021.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativa ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença;

 1.8 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
clável ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-

lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 551/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARCOS SILVERIO DE OLI-
VEIRA ALVES 02584251132.
 NOME FANTASIA: AUTO POTENCIA CENTRO AUTO-
MOTIVO.
 CPF / CNPJ Nº.: 41.064.128/0001-04.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTO-
MOTORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA MANOEL FELIPE, Nº 2678, BAIR-
RO CAMBARÁ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017863/2021.

 A empresa “MARCOS SILVERIO DE OLIVEIRA ALVES 
02584251132” está autorizada a operar com a atividade de 
“SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (MANU-
TENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA EM AR CONDICIONADO 
DE AUTOMÓVEIS) - RUA MANOEL FELIPE, Nº 2678, BAIRRO 
CAMBARÁ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista, RR, 08 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2240/2021 de 04/10/2021; Portaria nº 105/15/GAB/SPMA;

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “ SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANU-
TENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AU-
TOMOTORES (MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA EM 
AR CONDICIONADO DE AUTOMÓVEIS) - RUA MANOEL FELI-
PE, Nº 2678, BAIRRO CAMBARÁ, MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
- RR;

 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada; 

 1.8 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.9 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.10  O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:
 
 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 

destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.
  
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 552/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: OSMAR NEVES DOS SANTOS.
 NOME FANTASIA: SÍTIO SANTA CLARA.
 CPF / CNPJ Nº: 351.680.133-68.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: RR - 342, LOTE Nº. 99, POLO III, P. A. 
NOVA AMAZÔNIA – GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA 
VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 57,4095ha (m²);
 AREA DO PROJETO: 36,008ha (360.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
019821/2021.

 O Requerente “OSMAR NEVES DOS SANTOS” está 
autorizado a operar com a atividade de “AGROPECUARIA 
(AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS ANUAIS, CULTURA 
IRRIGADA, PSICULTURA, AVICULTURA, BOVINOCULTURA., 
conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do 
Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado na “SÍTIO 
SANTA CLARA -  RR - 342, LOTE Nº. 99, POLO III, P. A. NOVA 
AMAZÔNIA – GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 08 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2686/2021 
de 03/11/2021; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUARIA (AGRICULTURA/PECU-
ARIA), CULTURAS ANUAIS, CULTURA IRRIGADA, PSICULTU-
RA, AVICULTURA, BOVINOCULTURA, conforme Resolução 
CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamento Ambien-
tal Simplifi cado, situado na “SÍTIO SANTA CLARA -  RR - 342, 
LOTE Nº. 99, POLO III, P. A. NOVA AMAZÔNIA – GLEBA CAU-
AMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VIS-
TA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º 6’ 20,34” - 6Oº52’ 17,92 “

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas
 
 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 553/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: COEMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.236.920/0001-64.
 ENDEREÇO: RODOVIA BR-174, ANEL VIÁRIO, KM 08, 
FAZENDA SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERRO-
VIAS
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017558/2021.

 A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está au-
torizada a operar com as “DISPOSIÇÃO E BENEFICIAMENTO 
DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL”, no endereço “RODO-
VIA BR-174, ANEL VIÁRIO, KM 08, FAZENDA SÃO FRANCIS-
CO, DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 09 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
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em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2061/2021 de 21/09/2021; Análise Ambiental nº. 455–
LIC/2021 de 08/11/2021; Decisão Jurídica do dia 09/11/2021;

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para o “DISPOSIÇÃO E BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL”;

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.3 Sinalizar os locais de execução dos serviços, 
principalmente aqueles que representem perigo a popula-
ção, com o intuito de prevenir acidentes

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 554/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
  
 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA DAS GRAÇAS PIRES 
DE OLIVEIRA.
 NOME FANTASIA: SÍTIO DEUS QUE ME DEU.
 CPF / CNPJ Nº: 329.412.423-68.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE 108, BR 174 NORTE, KM 35, RR 
342, ESTRADA DO TAIANO, VICINAL 10, KM 03, POLO 2, P.A 
NOVA AMAZONIA – GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA 
VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 68,6736ha (686.736m²);
 AREA DO PROJETO: 42,008ha (420.080m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
019840/2021.

 A Requerente “MARIA DAS GRAÇAS PIRES DE OLIVEI-
RA.” está autorizada a operar com a atividade de “AGRO-
PECUARIA (AGRICULTURA/PECUARIA), CULTURAS ANUAIS, 
CULTURA IRRIGADA, PSICULTURA, AVICULTURA, BOVINO-
CULTURA (CORTE E LEITE), conforme Resolução CONSEMMA 
001/2018, que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi -
cado, situado no “SÍTIO DEUS QUE ME DEU - LOTE 108, BR 
174 NORTE, KM 35, RR 342, ESTRADA DO TAIANO, VICINAL 
10, KM 03, POLO 2, P.A NOVA AMAZONIA – GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista-RR, 10 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 2566/2021 
de 28/10/2021; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUARIA (AGRICULTURA/PECU-
ARIA), CULTURAS ANUAIS, CULTURA IRRIGADA, PSICULTURA, 
AVICULTURA, BOVINOCULTURA (CORTE E LEITE), conforme 
Resolução CONSEMMA 001/2018, que trata do Licenciamen-
to Ambiental Simplifi cado, situado no “SÍTIO DEUS QUE ME 
DEU - LOTE 108, BR 174 NORTE, KM 35, RR 342, ESTRADA DO 
TAIANO, VICINAL 10, KM 03, POLO 2, P.A NOVA AMAZONIA 
– GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 03º 06’ 06,049” - 6Oº54’ 13,538”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 556/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: H. T. DE A. COELHO LTDA.
 NOME FANTASIA: ALL CLEAN.
 CPF / CNPJ Nº.: 09.000.731/0001-01.
 ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 
5359, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA.
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
012419/2020.

 A empresa “H. T. DE A. COELHO LTDA” está autori-
zada a operar com a atividade de “COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO-
MICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDI-
CIONAMENTO ASSOCIADA”, localizado na AVENIDA MARIO 
HOMEM DE MELO, Nº. 5359, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2163/2020 de 07/10/2020, Análise Ambiental nº. 702-
LIC/2020 de 03/11/2020 e Jurídico do dia 09/11/2020; AL-
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TERAÇÃO DE ENDEREÇO ATRAVES DO PARECER TECNICO Nº 
2281/2021 DE 07/10/2021;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 

ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 557/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: N R LOPES RODRIGUES.
 NOME FANTASIA: PANIFICADORA DANIELA.
 CPF / CNPJ Nº.: 05.697.391/0001-69.
 ATIVIDADE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDO-
MINÂNCIA DE REVENDA.
 LOCALIZAÇÃO: RUA ESTRELA DALVA, N°. 637, BAIR-
RO RAIAR DO SOL, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
856/2016.

 A empresa “N R LOPES RODRIGUES” está autoriza-
da a operar com a atividade de “PADARIA E CONFEITARIA 
COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA - RUA ESTRELA DALVA, 
N°. 637, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA, RR”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 10 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Fica emitida com base no Parecer Técnico n° 
2385/2021 de 15/10/2021, e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;

 1.4. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
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executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 558/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: RICHARD JOSE MARQUEZ 
BRITO 71323928162.
 NOME FANTASIA: CONVENIENCIA DE TUDO UN 
POCO RICHARD.
 CPF / CNPJ Nº: 42.346.290/0001-70.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 

ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMEN-
TO.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA PRINCESA ISABEL, N°. 337, 
CASA 01, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
010967/2021.

 A empresa “RICHARD JOSE MARQUEZ BRITO 
71323928162” está autorizada a operar com a atividade 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO COM SOM MECÂNI-
CO” no endereço AVENIDA PRINCESA ISABEL, N°. 337, CASA 
01, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA, RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade pe-
los órgãos fi scalizadores;

 O funcionamento do empreendimento não poderá 
ultrapassar  as 2h;

 O não cumprimento das exigências acima elevadas, 
bem como, as demais previstas pela Legislação Brasileira, 
torna o responsável pelo evento passível das penalidades 
criminais, civis e sanções administrativas;

 2. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2677/2021 de 04/11/2021 E PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 A limpeza do local deverá ser realizada após o tér-
mino do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã do 
dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
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ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;
 
 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES 
POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCE-
LAMENTO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 560/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: N. AMORIM MELO.
 NOME FANTASIA: NR EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº: 42.404.671/0001-68.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA  GLAYCON DE PAIVA, N°. 
1630, BAIRRO MERCEJANA, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
017557/2021.

 A empresa “N. AMORIM MELO” está autorizada a 
operar com a atividade “BARES E OUTROS ESTABELECIMEN-
TOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETE-
NIMENTO COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO 
(AREA FECHADA DO EMPREENDIMENTO)” no endereço AVE-
NIDA  GLAYCON DE PAIVA, N°. 1630, BAIRRO MERCEJANA, 
BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 11 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade pe-
los órgãos fi scalizadores;

 O funcionamento do empreendimento não poderá 
ultrapassar  as 2h;

 O não cumprimento das exigências acima elevadas, 
bem como, as demais previstas pela Legislação Brasileira, 
torna o responsável pelo evento passível das penalidades 
criminais, civis e sanções administrativas;

 2. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2590/2021 de 08/11/2021 E PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 A limpeza do local deverá ser realizada após o tér-
mino do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã do 
dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
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-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 562/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº: 04.236.920/0001-64.
 ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, Nº. 304, EDIFICIO SU-
MARE, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
 LOCALIZAÇÃO DA USINA: RUA DI-N, Nº15, BAIRRO: 
DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO MOTA DU-
ARTE.
 ATIVIDADE: USINA DE ASFALTO E CONCRETO. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
014887/2020.

 A empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está au-
torizada a operar com a atividade “USINA DE ASFALTO E 
CONCRETO” localizada na RUA DI-N, Nº15, BAIRRO: DISTRI-
TO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 11 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES 

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2092/2020 de 30/09/2020, Análise Ambiental 663-LIC/2020 
de 02/10/2020 e Despacho Jurídico do dia 06/10/2020; AL-
TERAÇÃO DE RAZAO SOCIAL ATRAVES DO DESPACHO JURÍ-
DICO DO DIA 05/11/2021.

 1.5 As  orientações  de  prevenção  e medidas  mi-
tigadoras  descritas nos estudos  apresentados,  bem  como  
as  recomendações  técnicas descritas  e sugeridas    nesta    
análise,    devem    ser    apreciadas    e    atendidas    pelo 
empreendedor, assim como o não cumprimento de qualquer 
dos itens citados nos   estudos   existentes   nos   autos,   ou   
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mesmo   qualquer   situação   que descaracterize  o  objeto  
da  licença  pretendia,  sujeitará  à  empresa  a  aplicação 
das penalidades previstas na Legislação Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.
5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou acidente na 
operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELA-
MENTO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CA-
BÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 563/2021
 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANA  CAROLINE  RIBEIRO  
PERES  MADURO.
 NOME FANTASIA: SITIO  SANTA  CRUZ  DO  CABURI.
 CPF / CNPJ Nº: 803.339.152-91.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
 LOCALIZAÇÃO: BR-174,  VICINAL  LUIZ  AGNALDO  
PINTO,  LOTE  04, ZONA RURAL DE BOA VISTA, MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA.
 AREA TOTAL: 13,9285ha (139.285m²);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
003178/2021.

 A Requerente “ANA  CAROLINE  RIBEIRO  PERES  
MADURO” está autorizada a operar com a atividade de 
“AGROPECUÁRIA, FRUTICULTURA, 
OLERICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado 
no “SITIO  SANTA  CRUZ  DO  CABURI - BR 174,  VICINAL  
LUIZ  AGNALDO  PINTO,  LOTE  04, ZONA RURAL DE BOA 
VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA”, conforme solicitação fei-
ta a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista-RR, 11 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico 953/2021 
de 21/05/2021; conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, 
que trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado.

 1.5 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os serviços de “AGROPECUÁRIA, FRUTICULTURA, OLE-
RICULTURA, conforme Resolução CONSEMMA 001/2018, que 
trata do Licenciamento Ambiental Simplifi cado, situado no 
“SITIO  SANTA  CRUZ  DO  CABURI - BR 174,  VICINAL  LUIZ  
AGNALDO  PINTO,  LOTE  04, ZONA RURAL DE BOA VISTA, 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA”;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

PROJETO AGRICULTURA

Pontos Latitude Longitude

P-1 02º 38’40,2”  - 60º 55’05,6”

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
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forme exigências municipais; 

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido, não contaminado e destinado 
a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sistema muni-
cipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 O armazenamento dos resíduos sólidos – classe 
II – não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto, 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásti-
cos, etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car 
exposto ao tempo.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o descarte indevidos de embala-
gem de Agrotóxico, a embalagem deverá ser devolvido a 
empresa que a forneceu;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 O empreendedor deverá preservar a Área de 
Preservação Permanente e a Área de Reserva Legal;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES, O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALI-
DADES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.564/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SONNE DA AMAZONIA CO-
MERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
 NOME FANTASIA: SONNE DA AMAZONIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 17.957.456/0001-47.
 ENDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR CONRADO 
NIEMAYER, Nº. 85, ANDAR 1 SALA 2, BAIRRO MONTE CASTE-
LO, RIO PRETO DA EVA - AM.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICA-
MENTOS E DROGAS DE USO HUMANO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
002699/2021.

 A empresa “SONNE DA AMAZONIA COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS LTDA”  está autorizada a operar com 
a atividade “ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS E COLETA DE RESÍ-
DUOS NÃO-PERIGOSOS - RUA DOS  TAJÁS, Nº.135, BAIRRO 
PRICUMÃ, BOA VISTA - RR - ”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 12 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2260/2021 de 06/10/2021; Análise Ambiental nº. 226-
LIC/2021 de 14/10/2021;

 1.4 Fica autorizado o veículo caminhão Mercedes 
Bens/L 608D, com bomba de vácuo SIBRAVAC 80 HP, ano 
1986 placa CAU8B89;

 1.5 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.6 A higienização (descontaminação) dos equipa-
mentos de transporte deverá ser de responsabilidade do 
gerador e deve ser realizada em local autorizado;

 1.7 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.
 
 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 
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 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
 
 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 565/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: M B DAS NEVES.
 NOME FANTASIA: FORRÓ DOS VELHOS.
 CPF / CNPJ Nº: 34.797.852/0001-73.
 ATIVIDADES: CASAS DE FESTAS E EVENTOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA SEBASTIÃO ARI PAIVA, Nº 1151, 
BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
11.147/2015.

 A empresa “M B DAS NEVES” está autorizada a 
operar com a atividade de “CASAS DE FESTAS E EVENTOS 
(DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES E DANÇA E SIMILARES) 
COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECANICO E AO VIVO (SERESTA 
– DOMINGO DAS 18H AS 02H)”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar às 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1306/2021 de 31/05/2021;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 8. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 9. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 10. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 11. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 12. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 13. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 14. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 15. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 16. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;
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 17. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 18. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 19. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 20. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 21. Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 22. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 23. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 24. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 25. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 566/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: EDGARD GEORG SZABO.
 NOME FANTASIA: FAZENDA MESSIAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 652.438.549-72.
 ENDEREÇO: RODOVIA BR 174 SUL, KM 45 ESTRADA 
DE ACESSO, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA-RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 ÁREA TOTAL DO EMPREENDIMENTO: 486,376 ha 
(4.863.760m2);
 ÁREA DO PROJETO: 308,0 ha (3.080.000m²).
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE CERRADO: 
20,8662ha (208.662m²);
 ÁREA DE RESERVA LEGAL DE FLORESTA: 138,1105ha 
(1.381.105m²)                           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
007379/2021.
 
 O Senhor “EDGARD GEORG SZABO” está autorizado 
a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE 
MILHO E SOJA EM SISTEMA DE SEQUEIRO E/OU IRRIGADO 
EM CONSÓRCIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS DE CORTE”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1458/2021 de 20/07/2021; Analise Ambiental nº 305-
LIC/2021 de 10/08/2021 e Despacho Jurídico de 23/09/2021 
nos autos;

 1.4. Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental (PCA);

 1.5. A área total da fazenda: 486,376 ha 
(4.863.760m²), área do projeto agropecuário: 308,0 ha 
(3.080.000m²), a área de reserva legal é de 138,1105ha 
(1.381.105m²), área de preservação permanente de cerra-
do: 20,8662ha (208.662 m²);

 1.4. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal (APP) é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.5. Esta autorização contempla a Atividade de 
“AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E SOJA EM SISTEMA 
DE SEQUEIRO E/OU IRRIGADO EM CONSÓRCIO COM A CRIA-
ÇÃO DE BOVINOS DE CORTE”;

ÁREA DA FAZENDA - APP PROJETO AGROPECUÁRIO
PONTO LATITUDE LONGITUDE PONTO LATITUDE LONGITUDE

DLX-M-1671 2° 29’ 28,527” N 60° 50’ 0,563” W DLX-M-1670 2° 29’ 48,824” N 60° 51’ 27,590” W

DLX-V-1111 2° 29’ 9,524” N 60° 49’ 58,915” W DLX-M-1673 2° 29’ 19,869” N 60° 52’ 12,567” W

DLX-P-1039 2° 29’ 0,483” N 60° 49’ 59,724” W P-3 2° 29’ 20,110” N 60° 51’ 0,117” W

DLX-V-1112 2° 28’ 49,977” N 60° 50’ 4,003” W P-7 2° 28’ 58,875” N 60° 51’ 10,159” W

 1.6. Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso deverão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº 7.802/89;

 1.7. Toda aplicação de adubação química, desse-
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cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subsequentes. 
Na aplicação dessa medida, especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 1.8. É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não sejam registrados e 
autorizado pelos órgãos governamentais competentes, con-
forme Lei nº.7.802/89;

 1.9. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.10. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
 
 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADEE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 567/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: EDEMOR GUIMARAES DE 
FREITAS 26788918287.
 NOME FANTASIA: FREITAS BAR, RESTAURANTE E PE-
TISCARIA.
 CPF / CNPJ Nº: 16.204.605/0001-34.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMEN-
TO.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA PARIME BRASIL, N°. 1819, 
BAIRRO UNIÃO, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
013569/2021.

 A empresa “EDEMOR GUIMARAES DE FREITAS 
26788918287” está autorizada a operar com a atividade 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO COM UTILIZAÇÃO 
DE SOM MECANICO” no endereço AVENIDA PARIME BRASIL, 
N°. 1819, BAIRRO UNIÃO, BOA VISTA-RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade pe-
los órgãos fi scalizadores;

 O funcionamento do empreendimento não poderá 
ultrapassar  as 2h;

 O não cumprimento das exigências acima elevadas, 
bem como, as demais previstas pela Legislação Brasileira, 
torna o responsável pelo evento passível das penalidades 
criminais, civis e sanções administrativas;

 2. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2591/2021 de 28/10/2021 E PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 A limpeza do local deverá ser realizada após o tér-
mino do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã do 
dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
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natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 568/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ANAUA EMBARCAÇÕES FISH 
PESCA EXPORTIVA LTDA.
 NOME FANTASIA: G MOVEIS.
 CPF / CNPJ Nº.: 84.015.916/0001-05.
 ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 
1691, SALA 01, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRI-
PULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
008701/2021.

 A empresa “ANAUA EMBARCAÇÕES FISH PESCA EX-
PORTIVA LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
de “LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO 
PARA FINS RECREATIVOS – ESCRITORIO DA EMPRESA”, locali-
zado na AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 1691, SALA 
01, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1119/2021 de 07/06/2021;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
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coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 569/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SONIA MARA SANTOS SI-
QUEIRA 45090327220.
 NOME FANTASIA: S.M. CONVENIENCIA.
 CPF / CNPJ Nº: 42.810.707/0001-03.
 ENDEREÇO: AVENIDA RUI BARAUNA, Nº. 2186, 
BAIRRO UNIAO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMEN-
TO.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017841/2021.

 A empresa “SONIA MARA SANTOS SIQUEIRA 
45090327220” está autorizada a operar com a atividade 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; TABA-
CARIA; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILA-
RES  COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO( VOZ 
E VIOLÃO -QUARTA-FEIRA À SABADO)”, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade pe-
los órgãos fi scalizadores;

 O funcionamento do empreendimento não poderá 
ultrapassar  as 2h;

 O não cumprimento das exigências acima elevadas, 
bem como, as demais previstas pela Legislação Brasileira, 
torna o responsável pelo evento passível das penalidades 
criminais, civis e sanções administrativas;

 2. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2727/2021 de 11/11/2021;

 Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 A limpeza do local deverá ser realizada após o tér-
mino do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã do 
dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
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dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspe
 cionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.
 
 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº.570/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: W & C EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
 NOME FANTASIA: W & C EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 27.304.824/0001-01.
 ENDEREÇO: RUA JANDYRA LAGO, Nº. 224 – SALA 01, 
BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL DOMÉS-
TICO.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
333/2017.

 A empresa W & C EMPREENDIMENTOS LTDA está au-
torizada a operar com a atividade “REPARAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL DOMÉSTICO”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 17 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2132/2021 de 21/09/2021; 

 1.4 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.5 Os serviços a serem executados pela empresa 
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deverá requerer o licenciamento ambiental ao Órgão Am-
biental competente;

 1.6 Os resíduos gerados no local do empreendimen-
to do tipo industrial não poderá ser disposto para coleta 
pública, fi cando a empresa requerente responsável pela 
correta destinação dos resíduos gerados pela atividade; 

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 

A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 571/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: EDGARD GEORG SZABO.
 NOME FANTASIA: FAZENDA TAMANDUÁ.
 CPF / CNPJ Nº.: 652.438.549-72.
 ENDEREÇO: RODOVIA BR 174 SUL, KM 45 ESTRADA 
DE ACESSO, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA-RR.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 ÁREA TOTAL DO EMPREENDIMENTO: 723,4923 ha 
(7.234.923m2);
 ÁREA DO PROJETO: 139,4470 ha (1.394.470m²).
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE FLORESTA: 
200,3867ha (2.917.874m²);
 ÁREA DE RESERVA LEGAL DE FLORESTA: 291,7874ha 
(2.917.874m²)                           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
006949/2021.

 O Senhor “EDGARD GEORG SZABO” está autorizado 
a operar com a atividade de “AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE 
MILHO E SOJA EM SISTEMA DE SEQUEIRO E/OU IRRIGADO 
EM CONSÓRCIO COM A CRIAÇÃO DE BOVINOS DE CORTE”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
949/2021 de 22/05/2021; Analise Ambiental nº 236-
LIC/2021 de 14/06/2021 e Despacho Jurídico de 24/09/2021 
nos autos;

 1.4. Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental (PCA);

 1.5. A área total da fazenda: 723,4923 ha 
(7.234.923m²), área do projeto agropecuário: 139,4470 ha 
(1.394.470m²), a área de reserva legal é de 200,3867ha 
(2.917.874m²), área de preservação permanente de fl ores-
ta: 200,3867ha (2.917.874m²);

 1.4. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal (APP) é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
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empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.5. Esta autorização contempla a Atividade de 
“AGROPECUÁRIA (CULTIVO DE MILHO E SOJA EM SISTEMA 
DE SEQUEIRO E/OU IRRIGADO EM CONSÓRCIO COM A CRIA-
ÇÃO DE BOVINOS DE CORTE”;

ÁREA DE RESERVA LEGAL DE CERRADO PROJETO AGROPECUÁRIO
PONTO LATITUDE LONGITUDE PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-182 2° 26’ 10,406” N 60° 51’ 2,926” W P-56 2° 27’ 9,563” N 60° 51’ 23,176” W

P-180 2° 26’ 13,907” N 60° 51’ 11,097” W P-129 2° 27’ 36,907” N 60° 51’ 18,365” W

P-187 2° 26’ 10,419” N 60° 51’ 10,931” W P-141 2° 27’ 8,295” N 60° 50’ 58,749” W

P-189 2° 26’ 12,404” N 60° 51’ 13,239” W
P-96 2° 27’ 0,075” N 60° 51’ 1,364” W

 1.6. Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso deverão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº 7.802/89;

 1.7. Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subsequentes. 
Na aplicação dessa medida, especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 1.8. É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não sejam registrados e 
autorizado pelos órgãos governamentais competentes, con-
forme Lei nº.7.802/89;

 1.9. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.10. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 

ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADEE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 572/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: LUCAS MANUEL DA SILVA 
ARAUJO.
 NOME FANTASIA: S.O.S CAR.
 CPF / CNPJ Nº: 539.087.162-68. 
 ATIVIDADE:  COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA LOURIVAL SILVA, Nº. 1583/3, 
BAIRRO SENADOR TRANCREDO NEVES, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013521/2020.

 A empresa “LUCAS MANUEL DA SILVA ARAUJO” 
está autorizada operar com a atividade de “SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE SUSPENSÃO ELÉTRICA,  
MOTOR  E  CAIXA  DE  MARCHA  EM VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES” com localização na RUA LOURIVAL SILVA, Nº. 1583/3, 
BAIRRO SENADOR TRANCREDO NEVES, BOA VISTA - RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros, de-
vendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;
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 3. Fica emitida com base no Parecer Técnico nº 
1874/2020 de 14/09/2021 E PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA.

 4. O empreendimento deverá manter os derivados 
de petróleo em tambores fechados a fi m de evitar acidentes 
e prevenir riscos de contaminação do solo e dos recursos 
hídricos superfi ciais e subterrâneos conforme resolução CO-
NAMA nº 273/2000;

 5. Deverão ser mantidos procedimentos de higieni-
zação no empreendimento, bem como condições sanitárias 
e operacionais adequadas;

 6. Os resíduos da caixa separadora de óleo devem 
ser recolhidos mensalmente;

 7. A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 8. Os efl uentes provenientes dos sanitários deverão 
ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumidouro 
e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser exe-
cutada por empresa devidamente habilitada. 

 9. Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 10. As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 11. O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 12. Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 13. Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 14. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 15. O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 16. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 17. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 18. Fica proibido som automotivo no estacionamen-
to, bem como nas dependências do espaço do empreendi-
mento

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.
 
 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-

TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 573/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: INDUSTRIA VITORIA LTDA.
 NOME FANTASIA: INDUSTRIA VITORIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 84.007.996/0001-57.
 ENDEREÇO: RUA EURIDES MACELLARO, Nº 431, 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL GOVERNADOR AQUILINO 
MOTA DUARTE,  BOA VISTA-RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS PARA ANI-
MAIS.
 ÁREA TOTAL DO EMPREENDIMENTO: 153,2659 ha 
(1.542.659m2);
 ÁREA DO PROJETO: 55 ha (550.000m²).
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE FLORESTA: 
0,2423ha (2.423m²);
 ÁREA DE RESERVA LEGAL DE FLORESTA: 2,1934ha (2
1.934m²)                           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
0013474/2019.

 A empresa “INDUSTRIA VITORIA LTDA” está autori-
zada a operar com atividade de “BOVINOCULTURA DE COR-
TE E PSICULTURA (2,0ha)”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3039/2020 de 28/12/2020; Analise Ambiental nº 185-
LIC/2021 de 11/05/2021 e Despacho Jurídico de 15/07/2021 
nos autos;

 1.4. Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Controle Ambiental (PCA);

 1.5. A área total da fazenda: 153,2659 ha 
(1.542.659m²), área do projeto agropecuário: 55 ha 
(550.000m²), a área de reserva legal é de 2,1934ha 
(21.934m²), área de preservação permanente de fl oresta: 
0,2423ha (2.423m²);

 1.4. A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal (APP) é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.5. Esta autorização contempla a Atividade de 
“BOVINOCULTURA DE CORTE E PSICULTURA (2,0ha)”;
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PISCICULTURA

PONTO LATITUDE LONGITUDE

P-103 2° 55’ 56,459” N 60° 43’ 22,177” W

P-154 2° 55’ 48,854” N 60° 43’ 8,458” W
 
 1.6. Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso deverão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº 7.802/89;

 1.7. Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcáreo ou defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subsequentes. 
Na aplicação dessa medida, especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 1.8. É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não sejam registrados e 
autorizado pelos órgãos governamentais competentes, con-
forme Lei nº.7.802/89;

 1.9. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.10. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-

dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADEE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 574/2021
 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: F. A. CHAVES EIRELI
 NOME FANTASIA: SELECT PUBLIC CONVENIENCIA.
 CPF / CNPJ Nº: 35.553.047/0001-67.
 ENDEREÇO: AL. DAS ONZE HORAS, Nº. 209 – SALA 4, 
BAIRRO PRICUMA, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS 
COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO ACONDICIONAMEN-
TO ASSOCIADA.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021941/2021.

 A empresa “F. A. CHAVES EIRELI” está autorizada 
a operar com a atividade “COMERCIO ATACADISTA DE BE-
BIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO ACONDICIO-
NAMENTO ASSOCIADA - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS – MINIMER-
CADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS - COM UTILIZAÇÃO DE 
SOM MECÂNICO E AO VIVO”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade pe-
los órgãos fi scalizadores;

 O funcionamento do empreendimento não poderá 
ultrapassar  as 2h;

 O não cumprimento das exigências acima elevadas, 
bem como, as demais previstas pela Legislação Brasileira, 
torna o responsável pelo evento passível das penalidades 
criminais, civis e sanções administrativas;

 2. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2866/2021 de 18/11/2021;
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 Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 A limpeza do local deverá ser realizada após o tér-
mino do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã do 
dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecâ0321nicas em um meio elástico, den-
tro da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de 
excitar o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 

não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 575/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: FARMACIA FLEX POPULAR 
LTDA.
 NNOME FANTASIA: FARMACIA FLEX POPULAR.
 CCPF / CNPJ Nº.: 36.894.904/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, Nº. 
2107, SALA 01, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VIS-
TA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
008980/2021.

 A empresa “FARMACIA FLEX POPULAR LTDA” está 
autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULA – COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS”, localizada na 
RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, Nº. 2107, SALA 01, BAIRRO 
SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista, RR, 19 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais
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 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.1. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1553/2021 de 16/07/2021; Análise Ambiental nº. 293-
LIC/2021 de 02/08/2021; Decisão Jurídica de 23/09/2021;

 1.2 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.3 O empreendedor deverá manter atualizado o 
contrato com a empresa de coleta;

 1.3. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais 

 2.2  Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;
 
 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 576/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DONIZETE ALVES DE ARAU-
JO & CIA LTDA.
 NOME FANTASIA: SUPERMERCADO SÃO LUCAS.
 CPF / CNPJ Nº: 15.249.549/0002-72.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS – SUPERMERCADOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA MANOEL FELIPE, Nº. 2126, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013693/2021.

 A empresa “DONIZETE ALVES DE ARAUJO & CIA 
LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPER-
MERCADOS COM AÇOUGUE E PADARIA” localizado na RUA 
MANOEL FELIPE, Nº. 2126, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de Novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº 
1857/2021 de 25/08/2021, Análise Ambiental nº 421-
LIC/2021 de 14/10/2021 e Despacho do Jurídico no dia 
17/11/2021.

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
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coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 577/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ELIENE DE SOUSA BEZERRA 
83334092291.
 NOME FANTASIA: BAR CASA DOS DEEJAYS.
 CPF / CNPJ Nº: 42.501.960/0001-85.
 ENDEREÇO: RUA MESTRE ALBANO, Nº. 1318, BAIR-
RO BURITIS, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMEN-
TO.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013883/2021.

 A empresa “ELIENE DE SOUSA BEZERRA 
83334092291” está autorizada a operar com a atividade 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO; COMÉRCIO VARE-
JISTA DE BEBIDAS; TABACARIA; LANCHONETES, CASAS DE 
CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES; BARES E OUTROS ESTABELECI-
MENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRE-
TENIMENTO - COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO, locali-
zado na RUA MESTRE ALBANO, Nº. 1318, BAIRRO BURITIS, 
BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 19 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade pe-
los órgãos fi scalizadores;

 O funcionamento do empreendimento não poderá 
ultrapassar  as 2h;

 O não cumprimento das exigências acima elevadas, 
bem como, as demais previstas pela Legislação Brasileira, 
torna o responsável pelo evento passível das penalidades 
criminais, civis e sanções administrativas;

 2. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2588/2021 de 09/11/2021;

 Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 A limpeza do local deverá ser realizada após o tér-
mino do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã do 
dia seguinte da Autorização.

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
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riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-

tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 578/2021

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MAURÍCIO GOMES DA SILVA 
ME.
 NOME FANTASIA: FUNERÁRIA MONTE RORAIMA.
 CPF / CNPJ Nº.: 14.822.750/0001-53 MATRIZ.
 ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 
2668 - A, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
006327/2019.

 A empresa “MAURÍCIO GOMES DA SILVA ME” está 
autorizada a operar com a  atividade   de “SERVIÇOS DE FU-
NERÁRIAS” localizada AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, 
Nº. 2668 - A, BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista - RR, 19 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1.0 Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 520/2019 
de 13/03/2019, Análise Ambiental Nº. 155– LIC/2019 de 
22/03/2019 e Despacho Jurídico do dia 22/03/2019; al-
teração de endereço Parecer técnico nº 0147/2021 de 
19/01/2021; Análise Ambiental nº 077-LIC/2021 de 
19/03/2021 e Despacho Jurídico do dia 15/07/2021;
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 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;
 
 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 
 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 079/2021
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MARIA LUIZA MOURA CRUZ.
 NOME FANTASIA:  MARIA  LUIZA  DE  MOURA  CRUZ 
- CONDOMÍNIO DE LOTES – MORADA DO SOL.
 CPF / CNPJ Nº: 081.495.692-20.
 ENDEREÇO: RUA AÇAIZEIRO, Nº. 364, BAIRRO CAÇA-
RI, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE 18 UNIDADES HABI-
TACIONAIS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA JOSÉ  FÉLIX  CORRÊA, LOTE 
283, S/Nº, BAIRRO OPERÁRIO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
RR.
 AREA TOTAL: 1.205,64 m².
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
018143/2021.

 A Requerente “MARIA LUIZA MOURA CRUZ” está 
autorizada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental re-
ferente à atividade de “IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO 
(CONDOMÍNIO DE LOTES URBANOS, CONTENDO 18 UNI-
DADES AUTÔNOMAS) - AVENIDA JOSÉ FÉLIX CORRÊA, LOTE 
283, S/Nº, BAIRRO OPERÁRIO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade de “IMPLANTAÇÃO DO LOTEAMENTO (CONDOMÍ-
NIO DE LOTES URBANOS, CONTENDO 18 UNIDADES AUTÔ-
NOMAS) - AVENIDA JOSÉ FÉLIX CORRÊA, LOTE 283, S/Nº, 
BAIRRO OPERÁRIO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2167/2021 de 29/09/2021; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
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ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 082/2021
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ***.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E ASFAL-
TO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 LOCALIZAÇÃO: BAIRRO OPERÁRIO, NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021387/2021 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E ASFALTO – BAIR-
RO OPERÁRIO, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
Autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO DE RUAS 
E AVENIDAS – BAIRRO OPERÁRIO, NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2805/2021 de 16/11/2121; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 

protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 083/2021
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ***.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E RECA-
PEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS, NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR.
 LOCALIZAÇÃO: BAIRRO OPERÁRIO, NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021412/2021 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO 
DE RUAS E AVENIDAS – BAIRRO OPERÁRIO, NO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secre-
taria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de novembro de 2021.

          Daniel Pedro Rios Peixoto                              Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Serviços Públicos           Superintendente de Proteção
             e Meio Ambiente – SPMA                              Ambiental SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;
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 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO DE RUAS 
E AVENIDAS – BAIRRO OPERÁRIO, NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2804/2021 de 16/11/2121; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTI-
TUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER 
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTA-
DUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS 
AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 084/2021
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ***.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA 
JUNTA MILITAR, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, 
2301, BAIRRO MECEJANA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - 
RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021791/2021 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA JUNTA 
MILITAR – AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, 2301, BAIRRO 
MECEJANA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta Au-
torização.

 Boa Vista, RR, 17 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA JUNTA MILITAR – 
AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, 2301, BAIRRO MECEJA-
NA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2822/2021 de 17/11/2121; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 067/2021
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GRUPO UNIDO AGRONE-
GÓCIOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
 NOME FANTASIA: GUAGRO.
 CPF / CNPJ Nº.: 05.411.800/0001-19.
 ENDEREÇO: AREA RURAL, S/N, BAIRRO AREA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS 
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AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 
SOLO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
012516/2021.

 Fica disponibilizada a empresa “GRUPO UNIDO 
AGRONEGÓCIOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA” a 
Licença de Uso de Solo para a atividade de “COMÉRCIO 
ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTI-
LIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO”, situada no endereço 
“AREA RURAL, S/N, BAIRRO AREA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 18 de novembro de 2021.

         Ícaro Cesar Farias da Costa                            Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de Serviços           Superintendente de Proteção 
     Públicos e Meio Ambiente – SPMA                       Ambiental - SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO N° 
2405/2021 DE 26/10/2021.

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.8 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSI-
VOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS 
DO SOLO”, situada no endereço “AREA RURAL, S/N, BAIRRO 
AREA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente de qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 3 Das recomendações técnicas:

 3.1 A empresa deverá manter em seus arquivos 
todo o Documento de Origem Florestal - DOF da madeira 
utilizada;

 3.2 É proibido acondicionar/armazenar material em 
logradouro público, ou seja, fora do espaço da empresa;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTI-
TUI QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER 
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTA-
DUAL OU MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS 
AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES 
POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCE-
LAMENTO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMI-
NAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÃNSITO
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

 PROCESSO Nº 13384/2021/SMST
 ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 
586/2021/SMST
 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA  E TRÂNSITO 
 CONTRATADA: INTERVENIENTE: ELETRISUL COMÉR-
CIO DE MERCADORIAS E REPRESENTAÇÕES EIRELI
 FUNDAMENTAÇÃO: fi ca o Contrato nº 586/2021/
SMST, rescindido a partir de 11 de novembro de 2021, tendo 
por fundamentação legal o art. 79, inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, e, ainda, o disposto 
na Cláusula Décima Primeira do referido contrato e de-
mais documentos constantes do Processo Administrativo nº 
13384/2021/SMST.
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 Data da Assinatura: 15 de novembro de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

GABINETE DO SECRETÁRIO

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 584/2021 – SMST

 Referente ao EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO N. 584/2021 – SMST, fi rmado pelo Município de Boa 
Vista com a empresa CSO BRASIL EIRELI, nos autos do Pro-
cesso nº 008357/2021/SMST, cujo extrato foi publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº. 5497 de 08 de novembro de 
2021.

 ONDE SE LÊ: 

 Valor: R$ 345.996,00 (trezentos e quarenta e cinco 
mil novecentos e noventa e seis reais)

 LEIA-SE:

 Valor: R$ 341.671,05 (trezentos e quarenta e um 
mil, seiscentos e setenta e um reais e cinco centavos)

 Boa Vista-RR, 29 de novembro de 2021.

Edvaldo Pires Hermógenes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 012687/2021/SMTI.
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 629-SMTI/SA/2021 
 OBJETO: AQUISIÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CON-
SUMO (AÇÚCAR CRISTAL, AÇÚCAR REFINADO, CAFÉ EM PÓ, 
ÁGUA MINERAL E COPO DESCARTÁVEL) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA 
E INCLUSÃO DIGITAL - SMTI;
 AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE CON-
TRATO CORRERÃO À CONTA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
1701 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0071.2.250 CA-
TEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 FONTES DE RECURSOS: 
RECURSOS PRÓPRIOS, TENDO SIDO EMITIDA A SAD Nº 72, 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021, NO VALOR DE R$ 5.224,61 
(CINCO MIL, DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SESSEN-
TA E UM CENTAVOS).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL.
 CONTRATADA: R. N. DA S. BOTELHO EIRELI.
 ASSINAM: JADIR RODRIGUES LIMA, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL, COMO 
CONTRATANTE, E RAIMUNDO NONATO DA SILVA BOTELHO, 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA R. N. DA S. BOTELHO 
EIRELI, COMO CONTRATADA.
 DATA DA ASSINATURA: 29 DE NOVEMBRO 2021.
 VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ 31 DE 
DEZEMBO DE 2021.
 Boa Vista, 29 de novembro de 2021.
 

Jadir Rodrigues Lima
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital  

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0425/2021

Dispões sobre critérios e parâmetros para pa-
gamentos de prestação de serviços culturais e 
artísticos para Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta e da Fundação de Educação, Turismo, Espor-
te e Cultura de Boa Vista, nas ações turísticas, 
esportivas e culturais.

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribuições 
legais, torna público as TABELAS DE CACHÊ E PRÓ- LABORE 
DA FETEC, a qual estabelece os parâmetros e critérios para o 
pagamento de prestação de serviços do segmento cultural e 
artístico executados em eventos de grande, médio, pequeno 
e micro porte; quanto às contratações de: bandas, grupos, 
associações, cooperativas, companhias, artistas e congê-
neres; de serviços de pareceristas para análise de projeto 
culturais, serviço de julgadores que atendam os eventos de 
festivais e concursos culturais, artísticos, turísticos e esporti-
vos, além de apresentador e locutor em festivais e concursos 
turísticos, esportivos, culturais.
 
 RESOLVE:

 Art. 1° – Os serviços prestados nas ações de turismo, 
esporte e cultura da Prefeitura Municipal de Boa Vista e da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista, executadas por pessoas jurídicas ou físicas, atende-
rão os critérios e parâmetros das TABELAS DE CACHÊ E PRÓ-
-LABORE DA FETEC, a qual se compõe por treze tabelas.

 Art. 2º - As treze TABELAS DE CACHÊ E PRÓ-LABORE 
DA FETEC consta anexo a esta Portaria.

 Art. 3º - Fica também, estabelecido, que os valores 
das Tabelas de Cachês e Pró-Labore será reajustada anu-
almente, com o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), do ano anterior.

 Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
24 de Novembro de 2021.

Daniel Lima 
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ANEXO PORTARIA/PRESI Nº 0425/2021
Nº 01 – TABELA DE PARÂMETRO DE PUBLICO POR EVENTO

MICRO PORTE PEQUENO 
PORTE MÉDIO PORTE GRANDE PORTE

Até 500 pessoas De 501 a 1000 pessoas De 1001 a 3000 pessoas Acima de 3001 pessoas

Nº 02 - TABELA DE CACHE POR CATEGORIA DE BANDAS, 
COM DURAÇÃO DE 45 A 180 MINUTOS

CATEGORIA MICRO PEQUENO MÉDIO GRANDE
A R$ 1.325,00 R$ 3.315,00 R$ 5.300,00 R$ 6.625,00
B R$ 930,00 R$ 1.990,00 R$ 3.975,00 R$ 5.300,00
C R$ 665,00 R$ 1.060,00 R$ 1.990,00 R$ 3.975,00

Nº 03 -TABELA DE CACHE POR CATEGORIA APRESENTAÇÃO SOLO E DUPLA, 
COM DURAÇÃO DE 45 A 180 MINUTOS

CATEGORIA MICRO PEQUENO MÉDIO GRANDE
A R$ 1.195,00 R$ 1.990,00 R$ 2.650,00 R$ 3.315,00
B R$ 795,00 R$ 1.325,00 R$ 2.255,00 R$ 2.650,00
C R$ 530,00 R$ 930,00 R$ 1.325,00 R$ 1.855,00

Nº 04 - TABELA DE CACHE DE DISC JOCKEY – DJ, COM DURAÇÃO DE 2 A 
4 HORAS

Eventos de micro, pequeno, médio e grande porte Valor R$ 1.325,00

Nº 05 - TABELA DE DURAÇÃO DE APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL DE BANDAS, 
ARTISTA SOLO OU DUPLA

CATEGORIA MICRO PEQUENO MÉDIO GRANDE

A De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e máximo
4 horas

B De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e máximo
4 horas

C De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e
máximo 4 horas

De 1:30 e máximo
4 horas
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Nº 06 - TABELA DE CACHÊ DE APRESENTA VIA INTERNET – FORMATO LIVE
COM 330 PESSOAS ONLINE

(Curtida, Comentário, Compartilhamento e Visualização)

BANDAS, GRUPOS, ARTISTA SOLO OU DUPLA

CATEGORIA
TEMPO 

DE 
DURAÇÃO

QUANTITATIVO DE 
PESSOAS

VALOR R$

_ De 30 a 120
minutos. Mais de 3 pessoas R$ 1.700,00

_ De 30 a 120
minutos. 2 pessoas R$ 1.300,00

_ De 30 a 120
minutos. Solo R$ 1.000,00

Nº 07 - TABELA DE CACHE DE GRUPOS CULTURAIS, ARTÍSTICOS E CIRCENSE

CATEGORIA PORTE
QUANTIDADE DE 

PARTICIPANTE
DURAÇÃO DA 

APRESENTAÇÃO
VALOR

A Micro De 10 até 15 De 20 até 60 minutos R$ 6.000,00
A Pequeno De 16 até 20 De 20 até 60 minutos R$ 7.500,00
A Médio De 21 até 30 De 20 até 60 minutos R$ 8.500,00
B Médio De 21 até 30 De 20 até 60 minutos R$ 8.000,00
A Grande Mais de 31 De 20 até 60 minutos R$ 10.500,00
B Grande Mais de 31 De 20 até 60 minutos R$ 9.800,00

Nº 08 - TABELA DE TEATRO, DANÇA, PERFORMANCE E 
OUTRAS APRESENTAÇÕES CONGÊNERES ARTÍSTICAS

CATEGORIA PORTE DURAÇÃO DA
APRESENTAÇÃO VALOR R$

A MICRO Até 40 minutos. R$ 1.725,00
A PEQUENO Até 60 minutos. R$ 2.990,00
A MÉDIO Livre R$ 4.550,00
B MÉDIO Livre R$ 3.650,00
A GRANDE Livre R$ 5.975,00
B GRANDE Livre R$ 4.445,00

Animador TODOS Até 4 horas R$ 1.590,00
Monólogo TODOS Livre R$ 2.120,00

Nº 09 - TABELA DE CACHE DE EXPOSIÇÕES, MOSTRAS E INSTALAÇÕES: 
ARTES PLÁSTICAS, VÍDEOS ARTE E

CONGÊNERES

NÍVEL PORTE
DURAÇÃO DA 

APRESENTAÇÃO
VALOR R$

ARTÍSTICO 
ESPECÍFICO E 

LIVRE

MICRO, PEQUENO, MÉDIO 
E

GRANDE
A partir de 1 dia até 

7 dias R$ 2.650,00

Nº 10 - TABELA DE PRÓ-LABORE DE CURSOS, OFICINAS E WORKSHOP 
CULTURAIS E ARTÍSTICOS

NÍVEL PORTE DURAÇÃO DA 
APRESENTAÇÃO

VALOR R$ 
(POR

HORA)
ARTÍSTICO E 
CULTURAL

ESPECÍFICO E 
LIVRE

MICRO, 
PEQUENO, 
MÉDIO E
GRANDE

A partir de 2 horas R$ 335,00

Nº 11 - TABELA DE PRÓ-LABORE DE JULGADORES
(FESTIVAL E CONCURSO CULTURAL, ARTÍSTICO, TURÍSTICO E 

ESPORTIVO)

DESCRIÇÃO
VALOR BRUTO R$ 

(PRÓ-LABORE)
DIÁRIA R$ 400,00

Nº 12 - TABELA DE PRÓ-LABORE DE PARECERISTA

Nº DESCRIÇÃO QUANTITATIVO VALOR 
R$

01 Projeto de pequena complexidade Por projeto analisado R$ 78,00
02 Projeto de média complexidade Por projeto analisado R$ 93,00
03 Projeto de grande complexidade Por projeto analisado R$ 113,00
04 Projeto de grande complexidade Diária R$ 320,00

Nº 13 - TABELA DE PRÓ-LABORE DE APRESENTADOR E LOCUTOR EM 
EVENTOS

DESCRIÇÃO VALOR BRUTO R$ (PRÓ-LABORE)
DIÁRIA R$ 400,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0431/2021

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear os servidores abaixo relacionados, 
para comporem a Comissão de Credenciamento dos editais 
públicos relacionados a cultura, bem como a Tabela de Ca-
chês e Pró-labores.

 Presidente:

 - Hudson Romério Morais da Silva Guimarães.

 Membros:

 - João Capistrano da Silva Mota
 - Alinne Mábilli Carvalho Crestani

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
30 de Novembro de 2021.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
027/2021, ORIUNDO DO PROCESSO N° 0225/2021 – FETEC, 
tendo como objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRODU-
ÇÃO, DIREÇÃO E REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO CULTURAL DE 
GRANDE PORTE, conforme especifi cações constantes no Ter-
mo de Referências e demais Anexo do edital. Após submeti-
do à conferências no setor e auditoria desta Fundação, apre-
sentam como vencedor(a) seguinte(s) empresa(s):  Empresa 
M A M DE ARAÚJO EIRELI, com CNPJ: 17.696.886/0001-52, 
vencedora do LOTE UNICO. Sendo o LOTE ÚNICO com o ITEM 
01 no valor unitário de R$ 1.510.000,00 (hum milhão e qui-
nhentos e dez mil).

 Boa Vista – RR, 25 de novembro de 2021.

Daniel Lima
Presidente - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2021

 O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitató-
rio referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Proces-
so nº 0251/2021, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEL DERIVADO DE PETRÓLEO TIPO GASOLINA, ÓLEO 
DIESEL COMUM E DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DESTA FUNDAÇÃO. Empresa KOTISNK & CIA LTDA, 
com CNPJ: 01.468.484/0001-60, vencedora do LOTE ÚNICO. 
Sendo o lote único com o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 
6,37 (seis reais e trinta e sete centavos), ITEM 02 com valor 
unitário de R$ 5,61 (cinco reais e sessenta e um centavos) e 
o ITEM 03 com valor unitário de R$ 5,66 (cinco reais e ses-
senta e seis centavos).

 Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2021.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2021

 O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
da FETEC-RR torna público o resultado do certame licitató-
rio referente ao PREGÃO supracitado, oriundo do Processo 
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nº 0225/2021, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PRODUÇÃO, DIREÇÃO E REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO 
CULTURAL DE GRANDE PORTE. Empresa M A M DE ARAÚJO 
EIRELI, com CNPJ: 17.696.886/0001-52, vencedora do LOTE 
UNICO. Sendo o LOTE ÚNICO com o ITEM 01 no valor unitá-
rio de R$ 1.510.000,00 (hum milhão e quinhentos e dez mil).

 Boa Vista – RR, 25 de novembro de 2021.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro 
Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 tor-
na público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 0217/2021, cujo objeto é: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO PARQUE DAS PISCINAS JOHN WESLEY TIMÓ-
TEO NA VILA OLÍMPICA ROBERTO MARINHO, de acordo com 
as quantidades e especifi cações técnicas constantes no edital.  
Empresa SANIGRAN LTDA, com CNPJ: 15.153.524/0001-90, 
vencedora dos LOTES I, II, III, IV, V, VI, IX e X. Sendo o LOTE I 
com valor unitário de R$ 4.476,00 (quatro mil, quatrocentos e 
setenta e seis reais), LOTE II com valor unitário de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais), LOTE III com valor unitário de 
R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), LOTE IV com valor 
unitário de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), LOTE 
V com valor unitário de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil), LOTE 
VI com valor unitário de R$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e 
quarenta reais), LOTE IX com valor unitário de R$ 3.732,00 
(três mil setecentos e trinta e dois reais) e LOTE X com valor 
unitário de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). Em-
presa SUNSHINE EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, com CNPJ: 
27.652.563/0001-10, vencedora dos LOTES VII e VIII. Sendo o 
LOTE VII com valor unitário de R$ 4.700,00 (quatro mil e sete-
centos reais) e o LOTE VIII com valor unitário de R$ 10.400,00 
(dez mil e quatrocentos reais).

 Boa Vista – RR, 30 de novembro de 2021.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2021- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Tea-
tro Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-
28, nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 
2014 torna público os preços registrados no PREGÃO su-
pracitado, oriundo do Processo nº 0225/2021, cujo objeto 
é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, DIREÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO CULTURAL DE GRANDE POR-
TE, de acordo com as quantidades e especifi cações técnicas 
constantes no edital.  Empresa M A M DE ARAÚJO EIRELI, 
com CNPJ: 17.696.886/0001-52, vencedora do LOTE UNICO. 
Sendo o LOTE ÚNICO com o ITEM 01 no valor unitário de R$ 
1.510.000,00 (hum milhão e quinhentos e dez mil).

 Boa Vista – RR, 25 de novembro de 2021.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente da CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

 A Subcomissão Especial de Seleção dos Projetos 
para Utilização dos Espaços do Teatro Municipal de Boa 
Vista, no uso das suas atribuições, torna público o resulta-
do referente à Avaliação do Projeto da empresa “Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC”, inscrita no 
CNPJ:03.647.980/0001-07;

ORDEM PONTUAÇÃO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

01 83,6  APTA

 Maiores informações poderão ser obtidas na Supe-
rintendência de Cultura localizado no Teatro Municipal de 
Boa Vista, nº 1171, São Vicente, 1º andar, Boa Vista (RR), no 
horário de 8h às 12h e de 14h às 18h.

 Boa Vista – RR, 22 de Novembro de 2021.

Naiza Rebelo Menezes 
Superintendente de Cultura

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

ATA DA SEISCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA NONA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL – CIM

 Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e um, às 9h, na sala de Reuniões da Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, loca-
lizada na Avenida Getúlio Vargas, n.º 5105, Bairro Centro, 
reuniu-se o Conselho Imobiliário Municipal – C.I.M, para a 
realização da Seiscentésima Septuagésima Nona Reunião 
Ordinária, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1 
– Aprovação da Ata nº 678ª da Reunião Ordinária do C.I.M; 
2 – Análise de Processos de Cadastramento e Título Defi -
nitivo e 3 – O que Ocorrer. Presentes na reunião: Marcela 
Medeiros Queiroz Franco – Procuradora Geral do Município 
de Boa Vista - Presidente do CIM, Patrícia Regina Pereira 
Pacheco – Secretária Executiva do CIM em exercício, e os 
Conselheiros: Angélica dos Santos Leite – Diretora Presiden-
te da EMHUR, Aderval da Rocha Ferreira Filho – Vereador e 
Márcio Vinicius de Souza Almeida – Secretário Municipal de 
Economia, Planejamento e Finanças. A Presidente do C.I.M 
deu as boas vindas a todos, declarando aberta a Seiscenté-
sima Septuagésima Nona Reunião Ordinária e em seguida 
a Secretária Executiva do C.I.M, em exercício; procedeu a lei-
tura da Ata da Seiscentésima Septuagésima Oitava Reunião 
Ordinária, sendo aprovada pelos presentes. Em seguida 
passou-se à leitura dos processos para apreciação e delibe-
ração dos Conselheiros.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E DA EMISSÃO 
DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedi-
do de Cadastramento e da emissão do Título Defi nitivo nos 
Processos a seguir: Processo nº 019513/2020, em nome de 
Annie Marcela Albuquerque de Souza Vidal para o lote nº 
370 (ant.024), quadra nº 528, zona 12, Bairro Jardim Pri-
mavera; Processo nº 012624/2019, em nome de Berenice 
da Silva Parentes para o lote nº 22, quadra nº 239, zona 
12, Bairro Cambará; Processo nº 426844/2018, em nome de 
Elvis Leonardo da Silva para o lote nº 349, quadra nº 954, 
zona 12, Bairro Olímpico; Processo nº 008102/2019, em 
nome de Igreja Evangélica Assembléia de Deus Boas Novas 
para o lote nº 15, quadra nº 182, zona 13, Bairro Raiar do 
Sol; Processo nº 017221/2020, em nome de Izete Mara de 
Souza Pedrosa para o lote nº 0049, quadra nº 334, zona 
12, Bairro Jardim Primavera; Processo nº 009230/2019, em 
nome de Josias Bezerra Ferreira para o lote nº 334 (ant.07), 
quadra nº 060, zona 10, Bairro Asa Branca; Processo nº 
0044460/2021, em nome de Leonildo de Albuquerque Fa-
rias para o lote nº 300 (ant.parte do lote 0316), quadra nº 
121, zona 04, Bairro Mecejana; Processo nº 015369/2020, 
em nome de Maria do Socorro Feitosa para o lote nº 290 
(ant.08), quadra nº 336 (ant.87), zona 10, Bairro Asa Bran-
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ca; Processo nº 024347/2019, em nome de Odenilce Rodri-
gues de Melo para o lote nº 275 (ant.25), quadra nº 109 
(ant.12-A), zona 03, Bairro 13 de Setembro; Processo nº 
020778/2019, em nome de Paula Francineti de Farias Cha-
ves para o lote nº 175 (ant.01), quadra nº 053 (ant.G-1), 
zona 04, Bairro Mecejana; Processo nº 013544/2020, em 
nome de Regina Santos Costa para o lote nº 592 (ant.17), 
quadra nº 51 (ant.), zona 07, Bairro Buritis. 
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO E INDEFERI-
MENTO DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINITIVO: Os Conselhei-
ros deferiram o pedido de Cadastramento e indeferiram a 
emissão do Título Defi nitivo nos Processos a seguir: Proces-
so nº 019598/2020, em nome de Teresa Cristina de Souza 
Melo para o lote nº 106 (ant.), quadra nº 158 (ant.S), zona 
4, Bairro Liberdade.
 DEFERIMENTO DO CADASTRAMENTO: Os Conselhei-
ros deferiram o pedido de Cadastramento nos Processos a 
seguir: Processo nº 009728/2020, em nome de Bhonieks 
Feitosa Lima para o lote nº 0014, quadra nº 261, zona 14, 
Bairro Senador Hélio Campos; Processo nº 432665/2018, em 
nome de Keilla Araújo da Silva para o lote nº 0014, quadra 
nº 081, zona 14, Bairro Santa Luzia.
 DEFERIMENTO DA EMISSÃO DO TÍTULO DEFINITIVO: 
Os Conselheiros deferiram o pedido da emissão do Título 
Defi nitivo nos Processos a seguir: Processo nº 005920/2020, 
em nome de Katiuscia Kelly Rocha Lima para o lote nº 334 
(ant.), quadra nº 236, zona 12, Bairro Cambará; Processo 
nº 018196/2020, em nome de Raimundo Silva Vieira Junior 
para o lote nº 290 (ant.14), quadra nº 435 (ant.), zona 12, 
Bairro Cambará.
 DEFERIMENTO DO CANCELAMENTO DE TÍTULO DE-
FINITIVO: Os Conselheiros deferiram o pedido de Cancela-
mento de Título Defi nitivo no processo a seguir: Processo 
nº. 020062/2020, em nome de Florival Guimarães Barbo-
sa Neto; Título Defi nitivo nº 9460 para o lote nº 400, qua-
dra nº 229, zona 10, Bairro Tancredo Neves; Processo nº. 
014038/2021, em nome de Victor Gabriel Santos Silva; Títu-
lo Defi nitivo nº 13.142 para o lote nº 0006, quadra nº 225, 
zona 13, Bairro Raiar do Sol.
 Do que para constar, eu ________________ Patrícia 
Regina Pereira Pacheco, Secretária Executiva do Conselho 
Imobiliário Municipal de Boa Vista em exercício, lavrei a 
Presente ATA que após lida e aprovada vai, por mim e pelos 
demais Membros do C.I.M, assinada.

Marcela Medeiros Queiroz Franco
Procuradora Geral do Município de Boa Vista

Presidente do CIM

 De acordo:

Angélica dos Santos Leite
Diretora Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional/EMHUR 
Conselheira do CIM

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF
Conselheiro do CIM

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Vereador - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Conselheiro do CIM

João Kleber Martins de Siqueira
Vereador - Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Conselheiro do CIM
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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